
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Macaúbas

sexta-feira, 8 de maio de 2020 Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Macaúbas publica

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC1CC8B245AA1B540EC0CA7456EA2A76



sexta-feira, 8 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Macaúbas

SUMÁRIO
• AVISO DE LICITAÇÃO PP 01/2020.

• EDITAL DE LICITAÇÃO PP 01/2020.

•

• RECURSO E DECISÃO PERP 9-2020 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

• APOSTILAMENTOS.

• ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2020.

• ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N2 2-2020

• PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 454-2020

• DECRETO MUNICIPAL Nº 0057 /2020, DE 08 DE MAIO DE 2020 "ESTABELECE RESTRIÇÕES COMPLEMENTARES AO COMBATE A
PANDEMIA DO CO VID-1 9; QUANTO ACOMPLEMENTAÇÃO DOS DECRETOS MUNICIPAIS ANTERIORES E VIGENTES; NO QUE DIZ
RESPEITO AO TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E PARTICULARES, QUE TENHA COMO DESTINO O MUNICÍPIO
DE MACAÚBAS, BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

• ATA PERP 9-2020 - MATERIAL DE CONSTRUÇAO.

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC1CC8B245AA1B540EC0CA7456EA2A76



sexta-feira, 8 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Macaúbas
Pregão Presencial

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DR. MANOEL VITORINO, S/N – MACAÚBAS - BAHIA 

C.N.P.J. Nº 14.380.828/001-27 

FONE-FAX:  77-3473-1141 / 1142  -  0800-284-2004 
E-MAIL: saaemacaubas@yahoo.com.br 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020 

 
 

Objeto: Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de fornecimento de Cessão 
de direito de Uso de Softwares de sistemas integrados de gestão pública, nas áreas contábil, financeira, 
compreendendo Orçamento Público, Execução Orçamentária, Contabilidade Pública e Financeiro; 
Sistema de Faturamento, Emissão e Controle de Contas de Água e Esgoto; Sistema de Recursos 
Humanos; Sistemas de Patrimônio, Almoxarifado e Portal de Publicações, para atendimento das 
necessidades do SAAE do Município de Macaúbas - BA., conforme especificações, quantitativos e 
condições descritos no anexo I – Termo de referência, do Edital PP 01/2020.   Tipo de julgamento: 
Menor Preço Por Item. Data e horário do recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação 
e início da abertura dos envelopes: 21/05/2020 às 09:00 horas - horário local. Local: Sala de Reuniões 
do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Rua Dr. Manoel Vitorino, SN, Centro, Macaúbas-
BA., Edital disponível: http://www.pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou 
http://www.saaemacaubas.ba.gov.br/ (transparência), e na sede desta Autarquia Municipal. Informações: 
(77) 3473-1142 e email: saaemacaubas@yahoo.com.br. 

 
Macaúbas/BA, 08 de Maio de 2020. 

 
 

Acimária Cláudia Pereira dos Santos 
Pregoeira 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 01/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACAÚBAS - BA 

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL 01/2020  

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
063/2020 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO POR ITENS 

 VI. FORMA DE ENTREGA   
 EXECUÇÃO PARCELADA 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
                       MENOR PREÇO POR ITENS 
VIII. OBJETO 
A presente licitação tem por escopo a Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de 
fornecimento de Cessão de direito de Uso de Softwares de sistemas integrados de gestão pública, nas áreas 
contábil, financeira, compreendendo Orçamento Público, Execução Orçamentária, Contabilidade Pública e 
Financeiro; Sistema de Faturamento, Emissão e Controle de Contas de Água e Esgoto; Sistema de Recursos 
Humanos; Sistemas de Patrimônio, Almoxarifado e Portal de Publicações, para atendimento das necessidades 
do SAAE do Município de Macaúbas - BA., conforme especificações, quantitativos e condições descritos no 
anexo I – Termo de referência.   
 

IX.  LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

Data: 21/05/2020 
HORA: 09:00 HORAS 
LOCAL: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – RUA DR. MANOEL VITORINO, SN, CENTRO, MACAÚBAS-
BAHIA, CEP 46.500-000. 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Gestora 

SAAE 
Fonte 

02.14 
17.512.0058 

  Projeto/Atividade 
2.145 – Manutenção dos Serviços 

Administrativos 

Elemento de despesa 
3390.30.00.50 

XI. PRAZO DE ENTREGA 
PARCELADA, MEDIANTE  

SOLICITAÇÃO DO SAAE. 

 XII.  PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 
COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL  OU DE PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 
MÍNIMO DE 10% DO VALOR TOTAL DA PROPOSTA. 

XIII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
O EDITAL estará disponível, assim como, as informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pela pregoeira e sua equipe de apoio, das 7:30 
às 12:00 e 13:30 às 17:00h de segunda a sexta feira, no escritório do SAAE, RUA DR. MANOEL VITORINO, 
SN, CENTRO, MACAÚBAS-BAHIA, ou pelo e-mail:saaemacaubas@yahoo.com.br. 
 

Pregoeira responsável 
 

ACIMÁRIA CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Portaria n. 002/2020, publicada no DOM EM 02/01/2020 
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XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
14.1. Somente serão admitidas a participar da licitação empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 
neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto 
licitado. 
 
14.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais 
nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 
123/2006. 
  
XVI - CREDENCIAMENTO 
 
16.1. Declarada aberta a sessão, os licitantes entregarão à pregoeira os envelopes de 
habilitação e proposta, devidamente lacrados e a documentação fora dos envelopes de 
credenciamento abaixo listada; 
 
16.2. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a 
Comissão de Licitação no endereço indicado no Item XIII deste Edital e conter os dois 
envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, recebidos até o 
momento marcado para abertura da sessão pública. 
 
16.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes (desde que todos 
os presentes já tenham concluída a entrega dos documentos), nenhum outro será recebido, 
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos aos 
documentos de habilitação ou proposta de preços apresentadas. Registra-se que a partir 
deste momento, NÃO caberá desistência da proposta, salvo se existir justo motivo aceito 
pela Pregoeira. 
 
16.4. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a 
licitante no processo licitatório, com apresentação de documentação pessoal oficial e 
original com foto do credenciado. 
 
16.5. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
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16.6. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de carta de 
credenciamento (conforme modelo Anexo III) ou procuração por instrumento público ou 
particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo III, 
devendo ser exibida, a prova da legitimidade de quem concedeu os poderes, mediante 
apresentação dos originais (ato constitutivo, estatuto, contrato social, ata da eleição de 
diretoria, dentre outros).  
 
16.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito 
apenas a uma representação. 
 
16.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens acima não 
implicará a exclusão da sociedade comercial em participar do certame, mas sim, o 
não credenciamento, o que impedirá o representante de manifestar-se na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 
 
16.8.1. Caso algum licitante esteja munido de qualquer documento em original e seja 
necessária a apresentação de cópia autenticada, fica ressalvada a Pregoeira a autorização 
para que se providencie a cópia e/ou devida autenticação pela Equipe de Apoio. 
 
16.9. Apresentação da Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme modelo constante do Anexo V. 
 
16.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração 
de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o 
benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 
disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de 
ME/EPP no Anexo IV, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTO A DECLARAÇÃO A 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDITA PELA JUNTA COMERCIAL. 
 
16.10.1 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 16.10 
deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado 
garantido pela Lei Complementar 123/06. 
 
16.11.  Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
16.12.  Finalizada a fase de credenciamento, não serão admitidos novos licitantes.  
 
16.13. As licitantes cujo credenciamento seja indeferido, bem como as que optarem pelo 
envio dos envelopes, participarão da disputa com o preço indicado no envelope de 
proposta. 
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XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
17.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e 
rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como 
Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos constantes 
do item III deste Edital, além da Razão Social da empresa (modelo abaixo).  
  

NOME DA LICITANTE PROPONENTE 
  

AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
ENDEREÇO: RUA DR. MANOEL VITORINO, SN, CENTRO, MACAÚBAS-BA. 
ENVELOPE A - "PROPOSTA DE PREÇOS" 
LICITAÇÃO 01/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
17.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo 
necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente 
este poder. 
 
17.3 Ocorrendo divergência entre o preço em algarismos e o valor em extenso, será levado 
em conta este último. 
 
17.4. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
o fiel cumprimento do objeto desta licitação. 
 
17.5 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, conforme solicitação do SAAE e entrega 
do material, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 
 
17.6 A Proposta deverá vir acompanhada de especificações, que deverão estar de acordo 
com as descrições contidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
 
17.7 A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item IX para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior.  
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17.8 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
 
17.9 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, 
nem propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado. 
 
17.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
 
17.11 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
 
XVIII- HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
18.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte 
documentação abaixo, que poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou 
cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe 
de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, 
modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o 
Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
NOME DA LICITANTE PROPONENTE 

 

AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
ENDEREÇO: RUA DR. MANOEL VITORINO, SN, CENTRO, MACAÚBAS-BA. 
ENVELOPE B - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
LICITAÇÃO 01/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
18.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
18.2.1. Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do Registro 
Comercial, se empresa individual; do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
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devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 
administradores nos respectivos cargos. 

18.3. Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de regularidade para com a Secretaria da Fazenda Municipal do município de 
origem do licitante. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social através de 
certidão conjunta expedida pela Receita Federal  

f) Prova de regularidade para com o FGTS, mediante apresentação de Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa. 

18.4. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n. 123/2006, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento  
em que o proponente for declarado o vencedor do certame,prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  

c) A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
10.520/2002, especialmente a definida no art.7º.  
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18.5. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação das propostas.  

b) Comprovação de capital social mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total da proposta apresentada pelo licitante. 

18.6 – Qualificação Técnica  
 
18.6.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacional que se dará pela apresentação 
de atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a 
licitante (pessoa jurídica) executou com satisfação, serviços equivalentes ou similares em 
características aos constantes do objeto desta licitação, sendo cabível a realização de 
diligências na forma do § 3º do artigo 43 da Lei 8666/93, para se comprovar a autenticidade 
dos Atestados, facultando desde já aos licitantes, a apresentar previamente junto ao 
Atestado, tal comprovação, através de Notas Fiscais e/ou Contratos de Prestação de 
Serviço. 
 
18.6.2 - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para prestar suporte técnico a realização do objeto de licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, com a devida comprovação do vínculo empregatício; 
 
18.6.3 - Atestado de Visita Técnica Facultativo, devidamente assinado por um servidor do 
SAAE, conforme estabelecido no subitem seguinte, podendo ser dispensada através de 
apresentação de Declaração firmada pelo representante legal ou credenciado da licitante, 
desde que tenha poderes para tanto, de que conhece e aceita todas as condições para 
realizar os serviços: 
 

18.6.3.1 - DA VISTORIA 
 
A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas 

as condições para execução do objeto constantes do termo de referência, podendo a 
licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo: 
a) A vistoria será acompanhada por servidor desta Autarquia designado para esse fim, 
de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o AGENDAMENTO 
SER EFETUADO PREVIAMENTE pelo telefone (77) 3473-1142 ou pessoalmente na sede 
do SAAE localizado à Rua Dr. Manoel Vitorino, SN, Centro, Macaúbas-BA; 
 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
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estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 
 

c) Para a vistoria o representante da licitante deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para o ato; 

 

d) Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão 
ser encaminhadas à Comissão de Licitação, no endereço eletrônico 
saaemacaubas@yahoo.com.br, antes da data fixada para a sessão pública; 

 

e) A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 
inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos 
integrantes do instrumento convocatório. 

18.6.4 – Atender as demais exigências técnicas e de implantação do sistema, constantes 
do ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 
 
18.7. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA  
 
18.7.1. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no 
quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI. 
 
18.7.2. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
18.7.3 Em vista do princípio do formalismo moderado aliado à finalidade precípua deste 
processo de licitação de selecionar a proposta mais vantajosa, a Pregoeira deverá, nos 
casos em que for constatada a ausência ou irregularidade nos documentos de habilitação, 
recepcionar documento que se encontre em posse do representante, possibilitar à este 
firmar de próprio punho ou preencher modelos de declarações essenciais, desde que 
aquele possua poderes para tanto, ou realizar consulta na internet com o fim de verificar e 
obter documento disponibilizado de forma gratuita e on-line. 
 
18.7.4 As condutas descritas no item anterior deverão ser tomadas de forma preliminar à 
eventual decisão de inabilitação do licitante. 
 
XIX– PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
19.1. FASE INICIAL  
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19.1.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 
 
19.1.2 Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
19.1.3 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação 
será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada 
pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
 
19.1.4 O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas neles contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
19.1.5 Havendo necessidade de apresentação de demonstração de compatibilidade do 
bem, o pregoeiro fixará prazo para sua realização/apresentação, devendo ser notificados 
todos os participantes, ficando esclarecido que a desconformidade e incompatibilidade da 
amostra com os requisitos e especificações do instrumento convocatório implicará na 
desclassificação da proposta e que a não apresentação será reputada desistência, com as 
conseqüências estabelecidas em lei.   
 
19.1.6 O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço.  
 
19.1.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas 
subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
 
19.1.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
19.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.  
 
19.1.10 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro 
suspenderá o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) 
dias úteis, para o recebimento de novas propostas.  
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19.2  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  
 

19.2.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e 
distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior 
preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, sendo que, a redução de um lance 
para o outro, obedecerá a variação mínima de valores entre os lances a ser definida pela 
Pregoeira, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 
19.2.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
19.2.3 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
19.2.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade de todas as propostas classificadas, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
19.2.5 Em caso de empate será assegurada nos termos da Lei complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
 
19.2.5.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 

19.2.5.2 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

 

19.2.6 O direito a ofertar proposta de preço inferior, conforme mencionado no item anterior, 
somente será deferido às licitantes que estejam presentes na sessão e deverá ocorrer no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

 
19.2.7 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
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19.2.8 Sendo aceitáveis as propostas, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação de todas as proponentes, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
19.2.9 Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o licitante habilitado será 
declarado vencedor.  
 
19.2.10 Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.  
 
19.2.11 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 
123/06 não implica a inabilitação automática da licitante. 
 
19.2.12 O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos 
e demais ocorrências relevantes. 
 
19.2.13 A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
 
19.2.14 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a 
proposta escrita.   
 
19.2.15 Serão registrados em Ata todos os preços propostos pelos licitantes habilitados, de 
acordo com a ordem de classificação obtida, em conformidade com o tipo de licitação 
definido neste edital, desde que atenda a todos os requisitos exigidos para o pleno 
atendimento às condições deste instrumento, podendo ser registrados vários preços para o 
mesmo objeto, material ou serviço. 
  
19.2.16 Na hipótese de cotação inferior à quantidade demandada, serão registrados em 
Ata os preços de todos os licitantes classificados e publicados na imprensa Oficial do 
Município, até que seja atingido o total licitado do material ou serviço em função da 
capacidade de fornecimento do bem ou da realização do serviço. 
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19.2.17 Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de 
mercado serão registrados. 
 
XX - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
20.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 
20.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
20.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
20.4 Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar sucessivamente as 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
20.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
20.6 Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) 
dias úteis a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior.  
 
20.7 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
 
20.8 O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
20.9 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
XXI – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1 Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
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21.2 Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso e decididos os recursos 
eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em 
seguida, o procedimento licitatório. 
 
21.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
XXII – CONTRATAÇÃO  
 
22.1 O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato e a respectiva 
Ordem de Compra, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
 
22.2 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado 
e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se consagrem vencedoras do certame e 
que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 

22.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas 
de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

 

22.4 Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
22.5 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas 
as condições de habilitação. 
 
22.6 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos.  
 
22.7 A contratada ficará obrigada á aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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22.8 As supressões poderão ser superiores a 25% desde que haja resultado de acordo 
entre os contratantes.  
 
22.9. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
23.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de 
crédito em conta corrente ou boleto bancário, em até o dia 10 (dez) do mês seguinte a 
prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal e depois de atestada pelo 
Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
23.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
 
XXIV- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REVISÃO E 
REAJUSTAMENTO 
 
24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
24.2. A revisão de preços, nos termos do art. 65, II, d - Lei Federal 8.666/93, dependerá de 
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo.  
 
XXV -  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
25.1. Compete ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 
ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
25.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto na Lei Federal 8.666/93, no art. 
73, inciso II, com suas alíneas e parágrafos, sendo certo que, esgotado o prazo de 
vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
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contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, 
para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
XXVI- PENALIDADES  
 
26.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei 
Federal 8.666/93, sujeitando-se o infrator às cominações legais, especialmente as definidas 
no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
 
26.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I- Multa de 1% sobre o valor global do contrato, em caso de inexecução parcial o 
contrato; 

II- A multa de mora será de 0,5 (meio por cento), por dia de atraso injustificado 
sobre o valor dos produtos não entregues na forma avançada, a partir da data 
em que deveria ser cumprida a obrigação, facultada ao Município, a rescisão 
unilateral do contrato; 

III- Além da multa estipulada no inciso anterior, suspensão temporária por um ano 
de participação em licitação com a respectiva autarquia, em caso de inexecução 
total do contrato; 

IV -  Será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato a multa aplicável, 
cumulativamente ou não, no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 

 
26.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
26.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso caso tenha sido feita ou cobrada judicialmente, sendo certo que, se o 
seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
 
26.2.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
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26.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
26.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento 
da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 
conduta faltosa. 
 
XXVII - RESCISÃO 
 
27.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais previstas nas Leis nº. 10.520/02 e nº. 8.666/93. 
 
27.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
27.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
XXVIII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
 
28.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 
 
XXIX - IMPUGNAÇÕES  
 
29.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do 
pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) 
dia útil.  
  
29.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
XXX- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
30.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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30.2. A pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 
 
30.3. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
30.4. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação em 
vigor. 
 
30.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
30.6.  No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Credencial; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
Anexo V – Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
Anexo VI – Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa; 
Anexo VII – Minuta do Contrato.  
 

Macaúbas-BA,  08 de Maio de 2020. 
 
 

 
ACIMÁRIA CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeira do SAAE 
Portaria 02/2020 
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PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 
 

ANEXO I 
  
 

TERMO DE REFERENCIA   
 
 
1. OBJETO 
 
 Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de fornecimento de Cessão de 
direito de Uso de Softwares de sistemas integrados de gestão pública, nas áreas contábil, financeira, 
compreendendo Orçamento Público, Execução Orçamentária, Contabilidade Pública e Financeiro; Sistema de 
Faturamento, Emissão e Controle de Contas de Água e Esgoto; Sistema de Recursos Humanos; Sistemas de 
Patrimônio, Almoxarifado e Portal de Publicações, para atendimento das necessidades do SAAE do Município 
de Macaúbas - BA. 
 
 A Contratada deverá fornecer softwares sob Cessão de direito de uso, abaixo relacionado incluindo a 
prestação de serviços técnico de implantação dos sistemas, com conversão de dados, e, customização dos 
mesmos, treinamento “in loco” de usuários, suporte técnico e manutenção, conforme especificações constantes 
deste Anexo I - Termo de Referência. 

 
2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

Itens 
Descrição dos 

Softwares / Módulos Unid Quant 

01 

Cessão de direito de Uso de Softwares para Faturamento, Emissão e Controle de 
Contas de Água e Esgoto (Gerenciador de Sistemas; Gestão Comercial em 
saneamento; Negociação de Débitos; Convênio de Arrecadação; Sistema de 
Coleta de Leituras e emissão simultânea, através de equipamentos portáteis; 
Dívida Ativa/ execução Fiscal e Processo Judicial; Gerenciamento; 
Acompanhamento e Controle do Atendimento ao público, Posto de Arrecadação; 
Agência Virtual e aplicativo de Manobras de Redes Hidráulicas). 

Mês 12 

02 

Cessão de direito de Uso de Softwares para Contabilidade Pública (sistema web; 
Adequado a Lei 4.320 e LRF; Plano de Contas e Eventos Contábeis 
Parametrizados novo padrão PCASP/STN; Geração de todos arquivos TCM/BA-
Siga; Geração arquivos  .TXT portais da LC131; Módulos (Orçamento Anual, 
LOA, Contabilidade, Licitação e Contratos). 

Mês  12 

03 Cessão de direito de Uso de Softwares para Recursos Humanos. Mês 12 

04 
Cessão de direito de Uso de Software para Patrimônio e Material Permanente. 
(Patrimônio Público). 

Mês 12 
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05 
Cessão de direito de Uso de Software para Almoxarifado. (Controle, 
recebimento, armazenamento, requisição e distribuição de materiais em estoque). 

Mês 12 

06 
Cessão de direito de Uso de Software para Portal de Publicações. (Em 
atendimento a Lei Complementar Federal 131/2009). 

Mês 12 

 
 

3. CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS 

3.1 - Conversão da Bases de Dados 

Os dados constantes no conjunto de bases de informações atuais deverão ser utilizados no sistema a 
ser implantado pelo licitante vencedor, devendo aplicar os conhecimentos e tecnologias existentes para lograr 
o funcionamento do sistema com os dados atuais. 
 
  Considerando que somente os dados em si pertencem a esta Autarquia Municipal e com o intuito de 
possibilitar a utilização nos sistemas que vierem a ser instalados, os dados poderão ser fornecidos em formato 
aberto e não proprietário, estruturado e legível por máquina, desde que a licitante vencedora entenda como 
necessário. 
 
  O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis, administrar os 
serviços oferecidos de maneira centralizada, além de agilizar e melhorar todo o processo. 

3.2 - Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de trinta dias, já com as bases contendo os 
dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados às legislações vigentes.  

3.3 - Treinamento de pessoal 

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feita a capacitação dos servidores do SAAE 
de Macaúbas-BA., demonstrando a funcionalidade dos sistemas, seus recursos e limitações. 

 

4. DOS SISTEMAS / SOFTWARES 

4.1 - SISTEMA DE FATURAMENTO, EMISSÃO E CONTROLE DE CONTAS E CONSUMO DE 
ÁGUA E ESGOTO 
 
Especificação do Sistema -  Requisitos Mínimos 
 
Objetivo: 
 

Apurar o consumo do usuário, emitir simultaneamente contas de água e baixas de pagamento destas 
contas. Abranger toda parte de pedido de ligação de água e esgoto, e requerimentos diversos, como também 
atender a legislação federal quanto à cobrança de débitos que por lei já estejam passíveis de serem inscritos 
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em dívida ativa. Definir cada etapa do processo, resguardando assim todas as exigências da lei e suas 
determinações. 
 
Funcionalidades: 
 
     DETALHAMENTO DOS SOFTWARES:  
 

• Desenvolvido em Plataforma em Windows, banco de dados firebird 2.5 ou superior. 
• Possuir controle de senhas de acesso, permitindo definir quais tarefas poderão ser executadas pelo 

operador, inclusive possibilitando bloqueio de utilização de determinadas telas. 
• Desenvolvido para ambiente multiusuário (qualquer versão Windows) e multitarefa (permitindo que mais 

de um usuário execute a mesma operação concomitantemente. Por exemplo: mais de um usuário 
consultando, mais de um usuário cadastrando) 

• Possuir Auditoria interna acompanhando todos os procedimentos efetuados pelo operador, com data e hora. 
• Possuir tecla ajuda sobre todas as rotinas disponíveis no sistema, possibilitando impressão e consulta na 

tela. 
• Oferecer acompanhamento de operadores em atividade no sistema. 
• Possuir Banco de Dados com estrutura de funcionamento em rede Virtual Private Network – VPN. 

 
      DAS CARACTERÍSTICAS DOS SISTEMA 

 
A. GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO: 

 
• Possibilitar a cobrança de multas e encargos diários por atraso, com percentuais que podem ser alterados a 

qualquer momento, inclusive retrocedendo há meses anteriores. 
• Oferecer a possibilidade de cobrança de serviços, tipos doações/donativos, sem considerá-los para efeito de 

cobrança de multas e encargos, controlando seus lançamentos como extra-orçamentários. 
• Possibilitar a cobrança ilimitada de serviços no mês por consumidor, ocasionando a emissão de diversas 

faturas transportando os valores. 
• Emitir Conta d´agua oferecendo ao consumidor explicações detalhadas dos serviços cobrados, tais como: 

mês/ano da multa cobrada, quantidade de dias de atraso na cobrança dos encargos diários, seis últimos 
consumos, média de consumo, data das leituras, mensagens padrão e personalizadas e dados sobre a 
qualidade da água e data da previsão da próxima leitura. 

• Possuir cadastro da ligação de água, material, diâmetro, distancia, posição, profundidade, pressão e 
reservatório. 

• Possuir cadastro de esgoto com saída de esgoto, condições do esgoto, material, diâmetro, distância, 
posição, profundidade, caixa de passagem, localização da caixa e captação. 

• Oferecer cobrança de esgoto por consumidor ou atrelado à faixa de consumo. 
• Possuir modalidade de cobrança Mestre/Dependente para rateio de consumo em condomínios. 
• Oferecer histórico dos proprietários do imóvel. 
• Oferecer tarifa social, possibilitando configurar a exclusão do benefício, por exceder faixa de consumo ou 

ultrapassar período pré-determinado.  
• Possuir cadastro de observações por imóvel, registrando o operador, com opção de definir se a observação 

pode ser retirada por outro operador. 
• Possuir bloqueio de acesso a determinados imóveis, não permitindo alterações por outro operador.   
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• Possibilitar o agrupamento de débitos por CPF, possibilitando a emissão de aviso de debito e conta de 
vários imóveis de um mesmo proprietário em uma mesma fatura. 

• Impressão de conta, podendo ser a laser ou matricial, aberta ou envelopada, oferecendo código de barras 
padrão Febraban e opção de reduzido. 

• Possuir emissão de Conta d´agua discriminando o consumo por faixa, sendo totalmente explicativo ao 
consumidor. 

• Possibilitar a devolução automática dos valores pagos por conta duplicada, coordenando a movimentação 
contábil. 

• Possibilitar o controle de prazo para início de cobrança de multas e juros da fatura por consumidor. 
• Envio automático de contas por e-mail, para consumidores que solicitem o serviço. 
• Permitir ao operador estipular um prazo limite para pagamento após o vencimento. Somente após esta data 

serão calculados os dias de atraso, para incidência de multas e juros. Assim como possibilitar estipular um 
novo prazo que quando ultrapassado gerará cobrança de encargos retroativos ao primeiro prazo limite 
estabelecido. 

• Possibilitar acompanhamento do consumo de macromedidores, indicando perdas nas áreas de sua 
abrangência. 

• Emissão de Procuração. 
• Oferecer acompanhamento de operadores em atividade no sistema. 
• Possuir relatório de mapa de faturamento sendo que as informações inerentes ao faturamento, deverão ser 

armazenadas a cada mês. Possibilitando consulta posteriores no sistema de tais informações, que deverão 
estar armazenas no banco de dados, evitando a necessidade de ter que imprimir ou salvar o relatório para 
ter acesso aos dados que originaram um determinado mês de faturamento. 

• Oferecer relatório de histograma de consumo com percentual de referência de consumidores em cada faixa 
de consumo. 

• Operar com Banco de Dados Gratuito. 
• Possibilitar Geração de arquivo para web possibilitando a terceirização de 2ª via pela internet. 
• Possuir Banco de Dados com estrutura de funcionamento em rede Virtual. 
• Possibilitar armazenar histórico completo de hidrômetros acompanhando deste a instalação a sua retirada. 
• Possibilitar acumulo de consumo cobrado em imóveis que não foram lidos para compensação na nova 

leitura. 
• Emitir Declaração de Quitação Anual (DQA) 
• Relatório com informações para facilitar o preenchimento do SNIS. 
• Emitir certidão negativa de débitos, positiva e negativa com restrições, com validação de autenticidade na 

web. 
• Acompanhamento das contas pagas, considerando dívida ativa e corrente, pagamento a maior e em 

duplicidade com seus respectivos lançamentos contábeis. 
• Possibilitar cobrança de correção monetária nas contas pagas em atraso. 
• Acompanhamento da arrecadação: Relatório de arrecadação por Banco/Data, relatório discriminando os 

serviços arrecadados e modulo de Arrecadação para Baixa de contas online.  
• Possibilita a criação de conta unificada, para que seja agrupado várias faturas de imóveis distintos em uma 

única conta. 
 

B. NEGOCIAÇÕES DE DÉBITOS: 
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• Localizar débitos do CPF/CNPJ informado, de um ou mais imóveis de sua propriedade, inclusive débitos 
de imóveis locados pelo negociante. 

• Opção de configurar as regras de negociação por operador do sistema. 
• Possibilitar a inclusão na negociação de serviços a cobrar, tais como: religação, 2ª via e negociações 

anteriores em aberto. 
• Completo controle e demonstrativo das negociações em andamento, renegociadas, faturadas, etc. 
• Possibilitar a alteração e impressão do contrato de negociação com apêndice contendo o detalhamento do 

debito negociado. 
• Possibilitar a negociação de débitos de terceiros, mediante procuração, podendo a cobrança ser realizada no 

seu imóvel ou do representado. 
• Bloquear o processamento da negociação se a entrada não for quitada, com prazo estabelecido pela 

autarquia. 
 

C. CONVÊNIO DE ARRECADAÇÕES: 
 

• Possibilitar o cadastramento, de usuários com opção de débito em conta corrente, armazenando seu 
histórico, nos casos de débitos não efetivados e motivos.  

• Possibilitar desativar temporariamente um convênio de debito em conta por solicitação do usuário. 
• Recepção do arquivo do banco, processamento e armazenando informações para geração de históricos, bem 

como ativação da baixa automática das contas. 
• Geração do arquivo remessa por vencimento.  
• Impressão de mensagem especifica para contas em Débito em Conta, no local do código de barras. 
• Recebimento de arquivos no gerados por agentes credenciados com ativação de baixa automática, 

possibilitando a geração de relatórios com toda movimentação financeira. 
• Todos os arquivos de Recepção devem ser criticados para verificação da inconsistência dos dados, evitando 

erro na baixa. 
• Possuir completo controle de sequencial de arquivos, conforme normas da FEBRABAN. 
• Possibilitar diversas opções de pesquisa e impressão, tais como: Conveniados por Banco, Ocorrências de 

debito automático por banco, ativos e inativos de debito em conta, entre outros. 
 

D. ATENDIMENTO PÚBLICO, através de Registro de Atendimento para plataforma web: 

 

Objetivo: Acompanhar as solicitações e demandas do setor de atendimento ao público, oferecendo 
funcionalidades que tornam mais rápido o atendimento ao consumidor, assim como a interação com os setores 
envolvidos na execução do serviço.  

• Desenvolvido para plataforma web, possibilitando o acesso em qualquer dispositivo móvel ou Desktop com 
conexão à rede, fazendo uso de banco de dados gratuito; 

• Possuir controle de senhas de acesso, permitindo definir quais tarefas poderá ser executado pelo operador, 
inclusive possibilitando bloqueio de utilização de determinadas telas; 

• Possuir Auditoria interna acompanhando todos os procedimentos efetuados pelo operador, com data e hora; 
• Integrado ao Sistema Comercial existente na autarquia para consultas e atualização das informações 

originadas do atendimento;  
• Algumas funcionalidades: 
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• Estatística completa dos tipos de solicitações, tais como:  segunda via de fatura, solicitação de ligação nova 
ou negociações de débitos; 

• Cadastro de equipes de trabalho, com atribuição de membros e responsável; 
• Cadastro de Materiais;  
• Cadastro de Grupos de Serviços;  
• Cadastro de Serviços: 
• Podendo relacionar o serviço a um determinado grupo de serviços; 
• Podendo indicar o setor que será responsável pela sua execução, com isso sendo automaticamente 

informado das Ordens de Serviços geradas sob sua supervisão;  
• Relacionar os serviços que necessitem de Requerimentos, indicando o setor responsável por sua análise, 

que será automaticamente informado quando gerados Requerimentos sob sua responsabilidade; 
• Relacionar serviços às tarefas do sistema comercial, de forma a acessar / atualizar informações do cadastro 

na execução das ordens de serviços; 
• Podendo formatar o formulário de impressão da ordem de serviço, determinando quais campos serão 

exibidos. 
• Gerar solicitação de pedido de ligação designando a equipe que executará o serviço, possibilitando consulta 

e impressão com canhoto;  
• Pedido de ligação integrado com sistema de gestão de contas e consumo, possibilitando o cadastro do 

proprietário, gerando a inscrição do imóvel; 
• Geração de Ordens de serviço interna para manutenção de hidrômetros, tais como parados, invertidos, 

vencimento, etc;  
• Geração de Ordens de serviço interna para geração de Ordem de Corte; 
• Distribuição de serviços para equipes, utilizando a rede de internet. Possibilitando atualizar 

automaticamente a base de dados do sistema comercial da sede; 
• Permite ordenação por tipos de prioridades, tais como: normal, urgente e emergencial e distribuição pela 

administração da fila de ordens de serviço por equipe de campo; 
• Possui filtro de ordens de serviços e de registro de atendimento por: ruas, bairros, localidades, setores, 

distritos, inscrições e roteiros; 
• As ordens de serviço geradas poderão ser recebidas pelas equipes (agentes) de campo através de 

smartphone; 
• Acompanhamento em tempo real da produtividade das equipes, localização geográfica, status da OS e 

materiais utilizados; 
• Possui funcionalidade para capturar fotos e relacioná-las às ligações e às OS executadas; 
• Permite o envio das informações, tais como OS executadas em campo, via GPS ou GSM, utilizando 

configuração manual ou predefinida; 
• Geração de Requerimentos, os quais ao serem deferidos, poderão gerar automaticamente OS execução de 

serviço previamente definido; 
• Permite Consultar e reimprimir: 
• Registros de Atendimento (RA) por Atendente, Serviços entre outros filtros. 
• Ordens de Serviços abertas, em andamento, pendentes e fechadas.  
• Requerimentos abertos, pendente, deferidos e indeferidos. 

 
E. DÍVIDA ATIVA / EXECUÇÃO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL: 
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• Possuir rotina de integração ao software de Contabilidade Pública utilizado na autarquia. Assim como 
geração de arquivos com a movimentação da arrecadação e faturamento. 

• Emitir a Notificação dos débitos a serem inscritos com prazo determinado para a inscrição caso não haja o 
pagamento dos débitos.  

• Realizar a inscrição dos débitos, acrescidos de correção monetária, juros de mora e multa conforme normas 
gerais. 

• Gerar o livro eletrônico das inscrições com opção de impressão em conformidade com as Normas legais. 
• Emitir relatório informando a quantidade e percentual de notificações emitidas que foram quitadas antes de 

sua inscrição. 
• Gerar no ato da inscrição o relatório contábil, determinando os valores que migram na contabilidade, de 

contas a receber, inclusões, estornos e negociações para conferência com o sistema contábil, para a dívida 
ativa. 

• Separar a dívida inscrita entre Tributária e Não Tributária, conforme normas legais. 
• Emitir a Certidão de inscrição em Dívida Ativa conforme registro no livro de inscrição. 
• Emitir o Termo de inscrição em Dívida Ativa conforme registro no livro de inscrição. 
• Emitir o Boletim Diário de Arrecadação, informando os valores arrecadados em contas a receber e dívida 

ativa, conforme códigos contábeis utilizados pela contabilidade do SAAE, inclusões, estornos e 
negociações para conferência com o sistema contábil. Incluir a soma total dos bancos no movimento diário 
do BDA. 

• Possuir relatórios de acompanhamento financeiro de repasse a agentes arrecadadores, doações, entre outros. 
• Possuir rotina para inscrição da dívida ativa, com opção de geração de livro consolidado, possibilitando o 

cálculo de multas e juros por inscrição. 
• Possuir rotina de acompanhamento de dívida ativa negociada. 
• Possuir rotinas para quitação de contas por prescrição e por acordo judicial, contabilizando os estornos 

contábeis. 
• Possuir rotina para execução fiscal para cobrança de faturas escritas em dívida ativa. 
• Oferecer a possibilidade de impressão de carta cobrança, com protocolo, para débitos inscritos em dívida 

ativa. 
• Emitir certidão da Dívida Ativa. 
• Possuir rotina de configuração, permitindo o bloqueio de faturas inscritas na dívida ativa para que não 

sejam modificadas. 
• Possuir opção para bloqueio de faturas que estão em processo judicial, suspendendo automaticamente a 

suspensão de fornecimento (corte) e avisos de débito. 
• Possibilitar o acompanhamento de processos judiciais, considerando todos os tipos de processo por ligação 

ou CPF. 
• Oferecer inclusão no SPC/SERASA e acompanhamento da movimentação de pagamentos e exclusão de 

inscrição no órgão. 
 

F. MÓDULO DE GERENCIAMENTO: 
 

• Possibilitar o cadastramento organizacional da empresa. 
• Cadastramento dos funcionários, com opção de adicionar a assinatura eletrônica. 
• Configurar a nível gerencial:  
• Parametrizar metodológica de Negociação de Débitos por operador. 
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• Definir metas de produção de leituras. 
• Definir Regras de tarifa Social. 
• Servidor de e-mail e FTP. 
• Representação gráfica do faturamento e arrecadação. 
• Relatório de auditoria, detalhando toda a movimentação realizada pelos operadores dos sistemas.  
• Gerar o relatório contábil, determinando os valores que migram na contabilidade, de contas a receber, 

inclusões, estornos e negociações para conferência com o sistema contábil, para fechamento mensal. 
• Acompanhamento dos operadores em atividade em todos os sistemas. 
• Possibilitar que as principais pesquisas e relatórios dos sistemas instalados possam ser acessados 

diretamente pelo modulo de gerenciamento. 
 

G. ATENDIMENTO VIA INTERNET: 
 

• Sistema de Emissão de serviços via on line.  
• Possibilitar que o consumidor via Internet possa: 

• Emitir certidões negativas, positivas e negativa com restrição. 
• Validar a autenticidade da certidão. 
• Consultar e emitir 2ª via de contas. 
• Acesso aos dados cadastrais do imóvel, possibilitando a alteração de campos autorizados pela 

Autarquia. 
• Gráfico demonstrativo dos 6 últimos consumos. 
• Extrato de débito, possibilitando a impressão da 2ª via das contas pagas. 
• Histórico detalhado dos últimos 12 meses. 
• Visualizar o histórico dos serviços solicitados pelo atendimento. 
• Consultar ordens de serviços solicitadas. 
 

H. SISTEMA DE COLETA DE LEITURAS – Locação de software para coleta de dados com emissão 
simultânea: 
 

• Desenvolvido em linguagem de programação Java; 
• Utilizar banco de dados SQL; 
• Projetado para utilização em aparelhos portáteis com sistema operacional android 2.3 ou superior. 
• Comunicar-se por WebService e através de arquivos JSON com sistema comercial utilizado atualmente 

pelo SAAE. 
• Adequar-se a metodologia cadastral e forma de cálculo de tarifas utilizado pelo SAAE. 
• Permitir o filtro dos dados da coleta, por: distrito, setor, bairro, ruas, roteiro ou individual, possibilitando 

informar a quantidades de registros a serem carregados. 
• Possibilitar a coleta e impressão das faturas, aviso de debito e declaração de quitação anual no ato da leitura 

através de aparelhos portáteis com sistema operacional android;  
• Possibilitar a Crítica das leituras informadas, sugerindo a ocorrência adequada, baseando-se na leitura atual e 

histórico anterior, exibindo mensagem de alerta; 
• Envio dos dados coletados por WebService com conexão 3G/4G, wifi  e arquivo JSON;  
• Fotografar e armazenar com identificação irregularidades encontradas em campo com notificação 

imediata a sede da empresa; 
• Identificar a localização do agente em campo; 
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• Permitir atualização/cadastramento de CPF em campo; 
• Possibilitar alteração do número do roteiro e hidrômetro em campo. 
• Oferecer modulo gerencial para estatísticas da produção, impressões entre outros. 
• Permite o envio e recebimentos de fichas de leituras.  
• Oferece mapa geográfico demonstrando a rota realizada pelo leiturista. 
• Estatística dos dados coletados da produção do agente em campo. 
• Possibilita a configuração dos parâmetros a serem executados para leitura e coleta de informações 

cadastrais.  
• Consulta os dados originados do faturamento simultâneo gerado em campo. 
• Gerencia a distribuição de fichas de leitura para os coletores/smartphone. 
• Configura a impressão de aviso de débito e Declaração de quitação anual.  
• Estatística de impressões realizadas em campo: faturas, avisos, entre outros. 
 

I. SISTEMA DE MANOBRAS – locação de software e aplicativo mobile para manobras de registros de 
redes de distribuição de água: 

• Software e Aplicativo mobile para acompanhamento de agendamentos para realização de manobras e 
acompanhamento das operações em registro de redes. 

• Cadastramento dos Manobreiros para agendamento.  
• Cadastramento dos Registros para agendamento ou manutenção da rede. 
• Demostrar no mapa os Registros cadastrados no sistema. 
• Possibilitar o agendamento mensal de manobras, para os registros cadastrados no sistema. 
• Possibilitar a distribuição das atividades de manobra impressas e/ou através de coletores/smartphones 

através de filtros. 
• Registrar as atividades de manobra em campo, tais como: executadas, não executadas, motivo, data e hora 

dos procedimentos, entre outros. 
• Possibilitar o mapeamento da área, relacionamento as ligações do sistema comercial com os registros. 

 

4.2 - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA 
 
Especificação do Sistema - Mínimas 
 
Objetivo: 
 

Permitir o planejamento e a execução das ações do Plano de Governo e dos recursos envolvidos 
através do orçamento anual, compatibilizando a disponibilidade de recursos com a despesa durante a execução 
do orçamento aprovado, registrando automaticamente os fatos contábeis, dando suporte à programação 
financeira e fornecendo informações de caráter gerencial contábil, patrimonial e fiscal. 
 
Principais Funcionalidades: 
 
• Sistema 100% web, hospedado em servidores de alto desempenho onde serão instaladas todas as bases de 

dados das entidades, possibilitando acesso em qualquer equipamento com acesso a internet em tempo 
real;  

• Totalmente adequado com a Lei 4.320 e a Lei de Responsabilidade Fiscal;  
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• Plano de Contas e Eventos contábeis totalmente parametrizado pelo usuário registrando automaticamente 
todos fatos contábeis no novo padrão PCASP/STN; 

• Geração de todos arquivos para o TCM/BA – Siga; 
• Geração de Arquivos .TXT para diversos portais de publicação da LC131. 

 
Módulos do Sistema: 
 

• ORÇAMENTO ANUAL 
• LOA 
• CONTABILIDADE 
• LICITAÇÃO 
• CONTRATOS 
 
Principais Funcionalidades: 
 
• Permite a parametrização e atualização das tabelas da Classificação Econômica da Receita e da Despesa, 

dos componentes da Classificação Funcional Programática e de Fontes de Recursos especificados nos 
anexos da Lei 4.320 e suas atualizações posteriores, permitindo a alteração da estrutura da codificação 
para cada exercício. 

• Permite a elaboração do orçamento da receita e despesa por fonte de financiamento; 
• Permite a elaboração da proposta orçamentária para o exercício seguinte utilizando o orçamento do 

exercício em execução, e permite a atualização do conteúdo e estrutura da proposta gerada; 
• Permite a atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de 

percentuais ou índices; 
• Permite o arquivamento das diversas versões da proposta orçamentária do ano, tais como: Proposta 

inicial, Revisada, emendada e aprovada; 
• Permite a elaboração de uma nova proposta orçamentária a partir de outra proposta já arquivada; 
• Permite a inclusão das informações oriundas das propostas dos órgãos da administração indireta para 

consolidação na proposta do município; 
• Emite todos os anexos de Orçamento, global e por unidade administrativa, exigidos pela Lei 4.320 e suas 

atualizações; 
• Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para execução; 
• Permite registrar as estimativas da receita do município para os diversos períodos do exercício, bem como 

seu remanejamento; 
• Permite registrar as cotas financeiras por ficha de despesa para os diversos períodos do exercício, 

limitadas às estimativas de receitas, bem como seu remanejamento, conforme estabelece o art. 47 da Lei 
4.320; 

• Permite projetar o fluxo de caixa mensal tomando por base a estimativa da receita e a execução diária de 
entradas e saídas financeiras, inclusive saldos; 

• Emite sob solicitação os relatórios da programação financeira; 
• Permite o início do mês ou exercício, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento do anterior; 
• Permite a execução simultânea de dois o mais exercícios; 
• Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 

exercício; 
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• Utiliza calendário contábil, não permitindo lançamentos em datas já encerradas; 
• Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira; 
• No tratamento dos atos de execução orçamentária e financeira, utiliza a Guia de Recolhimento para o 

registro da arrecadação da receita, a Nota de Empenho para o comprometimento dos créditos 
orçamentários, a Nota de Liquidação, para liquidação da despesa, a Ordem de Pagamento para efetivação 
de pagamentos; 

• Permite a reserva de dotação no início do processo de compra ou para bloqueio de dotações que servirão 
de recursos para abertura de créditos adicionais; 

• Permite que os empenhos ordinários, globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou 
anulação parcial ou total; 

• Permite que os empenhos sejam liquidados e pagos parcialmente; 
• Disponibiliza rotina de acompanhamento do limite da autorização legal para criação de créditos 

adicionais de acordo com os critérios estabelecidos na Lei do Orçamento e na Lei 4.320; 
• Permite a abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação e resguardando o histórico 

das alterações de valores ocorridos; 
• Permite o controle individual da execução orçamentária de cada convênio; 
• Permite o controle individual do adiantamento de suprimento de fundos; 
• Permite o controle da despesa por sub-elementos, gerando informações de caráter gerencial; 
• Permite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 
• Permite o controle da despesa e receita por fonte de financiamento; 
• Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentem saldo possam ser inscritos em restos a 

pagar, respeitando os limites impostos pela legislação vigente; 
• Utiliza rotina de estorno, nos casos em que se apliquem; 
• Utiliza rotina de anulação, nos casos em que se apliquem; 
• Não permite a exclusão de lançamentos após os mesmos estarem processados; 
• Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 

dobradas; 
• Permite utilizar plano de contas definido pelo órgão central de contabilidade com codificação estruturada 

em no máximo 8 níveis de 11 dígitos, sendo totalmente parametrizado; 
• Assegura que as contas só recebem lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do plano de 

contas utilizado; 
• Permite utilizar tabela que define igualdades contábeis entre contas e grupo de contas, auxiliando na 

apuração de impropriedades contábeis; 
• Permite a atualização do plano de contas, dos eventos e de seus respectivos roteiros; 
• Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 

anterior; 
• Rotina de conciliação bancária;  
• Permite o controle de diversas contas caixa; 
• Permite a utilização de equipamentos como: Leitora Ótica de Documentos, Autenticadora de 

Documentos, e  Impressora de Cheques; 
• Disponibiliza consultas e relatórios que permitem analisar a execução programática do orçamento, na 

forma administrativa (resumida) e na forma contábil (expandido com o detalhamento); 
• Emite sob solicitação os anexos do orçamento conforme estabelece a Lei 4.320 e suas atualizações; 
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• Emite sob solicitação os anexos da prestação de contas anual conforme estabelece a Lei 4.320 e suas 
atualizações; 

• Emite sob solicitação os relatórios da responsabilidade fiscal – LRF. 
• Emite sob solicitação os relatórios: Livro Diário, Razão e Balancete contábil; 
• Emite sob solicitação os relatórios: Livro Caixa, Extrato de Conta, Resumo Financeiro, e Boletim 

Financeiro; 
• Emite sob solicitação diversos extratos e demonstrativos objetivando o analise contábil, orçamentário e 

financeiro da entidade; 
• Cadastro de Dispensas/Inexigibilidades da entidade; 
• Cadastro de Licitações em suas diversas modalidade; 
• Controle de licitações para que não possam existir despesas empenhadas maior do que as licitações 

cadastradas; 
• Emite relatório de gerenciamento das licitações demonstrados os saldos e os valores empenhados, 

liquidados e pagos das mesmas; 
• Envio para SIGA dos diversos arquivos solicitados das licitações como: Cadastro, participantes, certidões 

dos participantes, itens licitados; 
• Cadastro de contratos da entidade; 
• Controle de saldos dos contratos digitados; 
• Cadastro de Aditivos de contratos 
• Envio para o SIGA dos arquivos referentes aos contratos como: Contratos, aditivos de contrato, dotações 

do contrato, certidões do contrato. 
• Integração com sistemas de arrecadação de receita (Sistema de contas e consumo), com a importação dos 

BDAs diariamente, quinzenalmente ou mensalmente de acordo com a metodologia de trabalho do cliente. 
Já com integração com os sistemas de contas e consumo existentes no mercado. 

 
4.3 - SISTEMA RECURSOS HUMANOS (FOLHA DE PAGAMENTO) 
 
Especificação do Sistema - Mínimas 
 
Objetivo: 
 

Apoiar a Administração de Recursos Humanos e o gerenciamento dos processos de Administração de 
Pessoal, com base em informações de admissão, qualificação profissional, evolução salarial, lotação e outros 
dados de assentamento funcional e pagamento de pessoal. 
 

Principais Funcionalidades: 
 
• Permite a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais do pessoal ativo e inativo 

possibilitando acesso a: 
• Informações pessoais; 
• Informações funcionais; 
• Emite a ficha cadastral do servidor, opcionalmente com a foto; 
• Tratamento de diversos regimes jurídicos: celetistas, estatutários, e contratos temporários;, 
• Qualificação profissional; Dados de dependentes e benefícios; 
• Histórico de funções e/ou cargos desempenhados; 
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• Histórico de lotações e localização física; 
• Controla os dependentes de servidores/funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 

condições devidas; 
• Garante total disponibilidade e segurança das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º 

salário, rescisões de contrato e férias; 
• Registra e controla a promoção e a progressão funcional dos servidores automaticamente; 
• Processa o pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente os diversos 

regimes jurídicos, adiantamentos salariais, folha complementar, férias, 13º salário, inclusive 
adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos; 

• Registra e controla convênios e empréstimos a serem consignados em folha; 
• Possui rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 
• Permite simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 
• Permite a inclusão de valores variáveis na folha como os provenientes de horas extras, periculosidade, 

insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais; 
• Calcula e processa os valores relativos a contribuição individual e patronal para previdência, IRPF, FGTS 

e PIS/PASEP, gerando os arquivos eletrônicos que permitam enviar as informações aos órgãos 
competentes, conforme exigido na legislação e regulamentação; 

• Gera as informações anuais como DIRF, RAIS e Comprovante de Rendimentos Pagos, nos padrões da 
legislação vigente; 

• Emite contracheques, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os contra-cheques ou para 
grupos de servidores/funcionários; 

• Calcula a margem consignada dos servidores o demonstrando o valor no contracheque; 
• Mantém histórico para cada servidor/funcionário com detalhamento de todos os pagamentos e descontos, 

permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais ou globais; 
• Permite a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo relação dos 

créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado; 
• Permite a geração dos arquivos para o sistema SIGA do TCM-BA, inclusive gerando o arquivo 

FOLHARETORNO; 
• Permite a geração dos arquivos para a LC131 que trata da Transparência pública dos municípios; 
• Permite a geração de arquivo.txt para a publicação do contracheque ONLINE, desde que seja usado o 

nosso portal de Publicações. 
• Sistema Pronto para uso das atribuições do Esocial. 
• Permite fazer rescisões por regime e data de término de contratos automaticamente, possibilitando a 

seleção dos funcionários nestas situações. 
 

4.4 – SISTEMA PATRIMÔNIO 
 
Especificação do Sistema - Mínimas 
 
Objetivos: 
  
 Permitir o controle e a manutenção de todos os dados relativos aos bens móveis e imóveis que compõem o 
Patrimônio do Órgão Público, viabilizando de maneira ágil e rápida, o cadastramento, a classificação por 
grupos, a movimentação, transferência, baixa, a localização, calculo automático referente a depreciação 
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acumulada por período e envio/exportação mediante arquivo com layout apropriado dos respectivos dados 
para o Sistema Siga – TCM BA. 

 
Principais Funcionalidades: 

 
• Permite o controle dos bens patrimoniais das entidades; 
• Controle dos bens recebidos ou cedidos a outras entidades da administração pública; 
• Possui rotinas de reavaliação, depreciação, baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis 

conforme as novas orientações do STN (observar o valor residual do bem sendo que ele não possa ficar 
com valor 0); 

• Manter o controle do responsável e da localização dos bens de forma histórica; 
• Permite a transferência de bens pela comissão de inventário; 
• Permite a consulta de bens por diversos critérios como: tombo, localização, data de registro... entre outros; 
• Emite relatório de inventário; 
• Emite Termo de Guarda e Responsabilidade por unidade, por setor ou por responsável; 
• Emite Termo de Baixa de bens; 
• Emite relatório de incorporações por fonte, facilitando assim o acompanhamento com o setor de 

Contabilidade quanto à disposição dos recursos usados para a aquisição dos diversos bens; 
• Parametrização dos grupos de bens para uso na depreciação conforme código tributário municipal ou 

tabela de depreciação nacional usada pela Receita Federal do Brasil; 
• Geração dos arquivos para o sistema SIGA do TCM-BA; 
• Integração com o sistema contábil, inserindo o bem liquidado restando ao patrimônio à colocação de 

plaqueta(s) e localização do bem(ns). 
 
4.5 – SISTEMA ALMOXARIFADO 
 
Especificação do Sistema - Mínimas 
 
Objetivos:  

 
Permitir o planejamento, a coordenação, a execução e o controle das atividades relativas ao 

recebimento, conferência, guarda e distribuição de material de consumo, equipamentos. 
 

Principais Funcionalidades: 
  
• Processa as requisições de material; 
• Efetua a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material; 
• Permite consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item; 
• Utiliza o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 

consumo; 
• Controla ponto de reposição, estoque mínimo; 
• Emite requisição de compra dos materiais; 
• Registra o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de compra, efetuando o 

atendimento das requisições de materiais pendentes; 
• Permite consultas ao estoque por código e descrição de item; 
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• Controla o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na apropriação de custo 
aos Centros de Custo; (custo médio) 

• Possui integração com o Sistema Integrado  de  Administração Orçamentária  e Financeira,  
contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinação e transferências de material entre 
almoxarifados; 

• Emite relatório mensal e anual da movimentação; 
• Emite demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período; 
• Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a movimentação de materiais 

durante sua realização; 
• Emite relatório de inventário; 
• Registra e permite consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas). 
• Emite relatório de posição de estoque; 
• Emite relatório de ficha de estoque; 
• Emite relatório do movimento de entrada e saída. Possibilitando o filtro por: Centro de Custo, Setor, 

Produto ou geral. 
 
4.6 – SISTEMA PORTAL DE PUBLICAÇÕES 
 
Especificação do Sistema - Mínimas 
 
Objetivos: 
 

Em atendimento à  Lei  Complementar  Federal  131/2009,  conhecida  como  Lei  da  Transparência,  e  
visando assegurar ao cidadão uma maior visibilidade das ações do Governo Municipal, através do 
acompanhamento da boa  e  correta  aplicação  dos  recursos  públicos,  para  permitir  que  sociedade  possa  
acompanhar  o  uso  dos recursos públicos, e como mais uma forma de comunicação com o cidadão. 
 

Principais Funcionalidades: 
 
• Totalmente Integrado com o sistema de Contabilidade. 

 
• Quanto à despesa:  

 Todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento 
de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 
processo,  ao bem  fornecido  ou  ao serviço  prestado,  à  pessoa física  ou  jurídica  beneficiária  do pagamento  
e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado: 

• Avisos de Licitações; 
• Edital das Licitações; 
• Licitações; 
• Dispensas/Inexigibilidades; 
• Contratos. 

 
• Quanto à receita: 

• O lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 
Extra- orçamentária. 
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• Anexos e Demonstrativos disponibilizados a partir da importação de arquivos PDF: 
• Orçamento Anual; 
• Execução da Receita; 
• Execução da Despesa; 
• Prestação de Contas; 
• Responsabilidade Fiscal; 
• Gestão Fiscal. 

 
• Folha de Pagamento: 

 Consultas por: 
• Servidores; Cargos e Salários e Gastos com Pessoal (por Eventos e por Setor). 

 
• Disponibiliza Diversos filtros para melhor localização dos dados desejados pelos cidadãos, referentes a 

Receita e Despesas: 
• Exercício; 
• Período; (dentro do Exercício). 
• Tipo; (Orçamentária, Extra-orçamentária e RP) 
• Unidade; 
• Fornecedor (Nome, CNPJ, CPF e Valor); 
• Classificação da despesa; 
• Empenhos (Nome, CNPJ, CPF e Valor); 
• Liquidações (Nome, CNPJ, CPF e Valor); 
• Pagamentos (Nome, CNPJ, CPF e Valor); 
• Classificação da Receita (por Receita e Valor ; 
• Mês. 

 
• Disponibiliza Diversos filtros para melhor localização dos dados desejados pelos cidadãos, referentes aos 

gastos  com Pessoal: 
• Servidor (por Nome, Lotação, Cargo, Regime e data de Admissão); 
• Cargos e Salários (Cargos ); 
• Lotação dos funcionários (por CPF). 

 
• Inclusão do sistema SIC (Sistema de Informação do Cidadão) em alteração da LC131/2009. 

• Alimentar o Site da Autarquia - http://www.saaemacaubas.ba.gov.br, mantendo o consumidor e 
público em geral informado.  

 
________________________________________ 

Setor de Contas e Consumo 
 

________________________________________ 
Setor de Contabilidade e Patrimônio 

 
________________________________________ 

Setor de RH e Almoxarifado 
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PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 

 
ANEXO II 

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
Prezados Senhores: Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado 
por essa autarquia municipal, vimos apresentar a nossa proposta como participante do Pregão 
Presencial n°. 01/2020, cujo objeto é a contratação de Cessão de direito de uso de software, 
conforme Termo de Referência Anexo I, deste edital, para atendimento do SAAE de 
Macaúbas-BA. 
 
Razão social:.........................................................CNPJ: ..........................................  
Endereço Completo: ............................................... CEP: ...........................................  
Fone: ............................Fax: .............................. e-mail: ..........................................  
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: NOME DO BANCO: ......... AGÊNCIA Nº: ...................  
CONTA CORRENTE Nº: ............................... 
 
FORMA DE EXECUÇÃO: Parcelada 

 

Itens Descrição dos 
Softwares / Módulos Unid Quant Valor 

Unitário 
 

Preço total 

01 

Cessão de direito de Uso de Softwares para Faturamento, 
Emissão e Controle de Contas de Água e Esgoto 
(Gerenciador de Sistemas; Gestão Comercial em 
saneamento; Negociação de Débitos; Convênio de 
Arrecadação; Sistema de Coleta de Leituras e emissão 
simultânea, através de equipamentos portáteis; Dívida Ativa/ 
execução Fiscal e Processo Judicial; Gerenciamento; 
Acompanhamento e Controle do Atendimento ao público, 
Posto de Arrecadação; Agência Virtual e aplicativo de 
Manobras de Redes Hidráulicas). 

Mês 12 

  

02 

Cessão de direito de Uso de Softwares para Contabilidade 
Pública (sistema web; Adequado a Lei 4.320 e LRF; Plano 
de Contas e Eventos Contábeis Parametrizados novo 
padrão PCASP/STN; Geração de todos arquivos TCM/BA-
Siga; Geração arquivos .TXT portais da LC131; Módulos 
(Orçamento Anual, LOA, Contabilidade, Licitação e 
Contratos). 

Mês 12 

  

03 Cessão de direito de Uso de Softwares para Recursos 
Humanos. Mês 12   

04 
Cessão de direito de Uso de Software para Patrimônio e 
Material Permanente. (Patrimônio Público). 

Mês 12 
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05 
Cessão de direito de Uso de Software para Almoxarifado. 
(Controle, recebimento, armazenamento, requisição e 
distribuição de materiais em estoque). 

Mês 12 
  

06 
Cessão de direito de Uso de Software para Portal de 
Publicações. (Em atendimento a Lei Complementar Federal 
131/2009). 

Mês 12 
  

 
 
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
Prazo de Fornecimento: .................  
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
 [Nome, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial]. 
 
 
                    ____________________ , ____ de _______________ de 2020.  

 
 

_______________________________________________ 
[Assinatura e carimbo]. 
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PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 
 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAL   

 

 
Credencio o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. 

....., residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, para 

representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos 

ao procedimento licitatório, em especial apresentar documentos, prestar declarações de 

qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos 

de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, 

firme e valioso.  

 
 

_________, Ba ____ de _______ 2020 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 

 

 

Observação:  esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora 

de qualquer envelope.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO  
  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte 
final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos:  

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da 
Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da 
Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 2 
(dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-
regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86.   
 

_____de __________________ de 2020. 

 
____________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  
EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 

 
 

Observação:  esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora 

de qualquer envelope.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 

 
ANEXO V 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

.................................................., declara, que tem conhecimento do edital do Pregão Presencial nº. 

01/2020 e atende às exigências de habilitação, conforme preceitua o art. 4º  inciso VII, sob pena das 

sanções previstas do art. 7º da Lei 10.520/02. 

 
 
 
 
 

Data e Local 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

Observação:  esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora 

de qualquer envelope.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 

 
ANEXO VI 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 

 
  
A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº 
..............................., com sede à .................................................., declara, sob as penas da 
lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

 
............................., .............. de ................................. de ......... 

 
 
 

______________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

586852100BABAB5FD328D192622B4631

sexta-feira, 8 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Macaúbas



sexta-feira, 8 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Macaúbas

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DR. MANOEL VITORINO, S/N – MACAÚBAS - BAHIA 

C.N.P.J. Nº 14.380.828/0001-27. 

FONE-FAX:  77-3473-1141 / 1142  -  0800-284-2004 
E-MAIL: saaemacaubas@yahoo.com.br  

 

                                                                PREGÃO PRESENCIAL 001/2020 
 Página 40 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 
CONTRATANTE: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, inscrito no CNPJ, sob n° 14.380.828/0001-
27, situado à Rua Dr. Manoel Vitorino, s/n°, na cidade de Macaúbas-Ba., doravante denominado SAAE, 
representado pelo  seu Diretor DELCIONE OLIVEIRA FIGUEIREDO, CPF. nº. 244.170.925-91, devidamente 
autorizado pelo Decreto Municipal nº. 0032/2016, de 01/03/2016, do Executivo Municipal, a seguir 
denominado apenas “CONTRATANTE”.   
 
CONTRATADO: Empresa .........................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................. /........-...., com sede na 
.................................., na Cidade ............................., neste ato regularmente representada, nos termos de 
seus atos constitutivos, por seu Diretor Geral ao fim subscrito, a seguir denominado apenas 
“CONTRATADO”.   

 
As partes acima qualificadas têm entre si ajustadas o presente contrato que será regido pela Lei nº 8.666/93, 
pelo Processo Administrativo 063/2020, promovido por este Ente Público e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
- DO OBJETO -  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto deste instrumento consiste na Contratação de Licença e uso de Softwares 
e Prestação de Serviços Especializados, para uso exclusivo do CONTRATANTE, durante o prazo deste 
contrato (planilha de softwares em anexo).  
 

- DA VINCULAÇÃO -  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Este Contrato guarda conformidade com o processo administrativo nº 063/2020,  
Edital de Pregão Presencial 01/2020, vinculando-se, ainda, à Proposta do CONTRATADO e demais 
documentos constantes do Processo supra, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Instrumento. 
 

- DO SIGILO -  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO obriga-se a manter sigilo profissional com relação às 
informações e dados de interesse do SAAE dos quais venha a tomar conhecimento em decorrência deste 
CONTRATO.   

 
 
- DA CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA -  
 
CLÁUSULA QUARTA – O serviço consiste no uso de softwares (conforme planilha em anexo) e prestação 
de serviços especializados, aos programas locados, tais como: 
 

• Prestação de suporte técnico; 
• Atualizações de novas versões; 
• Manutenção dos programas locados. 
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Parágrafo Primeiro – Os serviços serão prestado diretamente pela empresa ora contratada, prestando os 
esclarecimento de dúvidas eventualmente surgidas no decorrer dos trabalhos, oferecendo, neste particular, 
suporte técnico, através de telefone, fax, correio, internet ou acesso remoto, sempre durante horário de 
atendimento, qual seja, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 07:30h às 12:00h, e das 
13:30h às 17:00h, vigente no estado da Bahia.  
 
Parágrafo Segundo – O CONTRATADO se reserva o direito de, sempre que julgar necessário, solicitar 
informações complementares ao prestador de serviços, a fim de possibilitar uma análise adequada da dúvida 
ou da situação concreta na prestação do serviço. 
 

- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES -  
 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ajustadas as seguintes obrigações das Partes, além das demais obrigações 
previstas no processo administrativo que deu azo ao presente:  
 
I. DO CONTRATANTE:  

 
a) não omitir qualquer informação que possa influenciar tecnicamente sobre a matéria objeto de 
questionamento;  
 
b) proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas deste Contrato;  
 
c) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o Contrato;  
 
d) pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados, no prazo pactuado, mediante as 
notas fiscais/faturas, devidamente atestadas;   
 
e) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CONTRATADO, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
f) o CONTRATANTE só arcará com despesas de locomoção e hospedagem, quando solicitado pela 
contratada e autorizado pelo contratante; 

 
II. DO CONTRATADO: 
 
a) cumprir fielmente o contrato de forma que a prestação dos serviços avençados seja realizada com 
presteza e eficiência, evitando atrasos que prejudiquem as necessidades do SAAE;  
 
b) prestar os serviços ora contratados, por meio de mão-de-obra especializada e devidamente qualificada, 
necessária e indispensável à completa e perfeita execução dos serviços, em conformidade com as 
especificações constantes no processo administrativo nº 063/2020 e de acordo com a legislação em vigor;  
 
c) responder por quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e outros resultantes da 
execução do Contrato;  
 
d) substituir, imediatamente, se possível, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional 
cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório ao 
SAAE;  
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e) não transferir ou distribuir o Contrato a outrem no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 
do CONTRATANTE;  
 
j) manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  
 
k) o presente contrato não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, sem subordinação hierárquica 
e sem horário de trabalho estabelecido pelo CONTRATANTE e consolida todos os eventuais contratos 
firmados individualmente por seus profissionais;  

 
l) sem prejuízo dos contatos que poderão se dar via telefone ou internet, a CONTRATADA, sempre que 
convocada, deverá comparecer às dependências do CONTRATANTE, esclarecendo questões, atendendo 
consultas que lhe forem formuladas ou qualquer outra questão, considerada complexa e necessária ao bom 
desempenho do serviço;  
 
m) são devidos exclusivamente pela CONTRATADA todos os tributos, bem como os encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes da prestação dos serviços contratados, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
eventuais danos ou reclamações trabalhistas e fiscais que o CONTRATANTE venha a sofrer em virtude da 
cobrança de tais tributos e encargos.   

 
- DA VIGÊNCIA -  

 
CLÁUSULA SEXTA - O Contrato vigorará a partir da assinatura do presente instrumento de contrato, 
estendendo-se por 12 meses, podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses, conforme 
permissivo legal contido no inciso IV, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 
- DO VALOR DO CONTRATO -  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - O valor total do presente contrato é de R$ ........ (.....................), tendo como base à 
média de .............. (..................) ligações existentes no ato da assinatura, proveniente de usuários dos 
serviços públicos fornecido pela CONTRATANTE, a ser pago da seguinte forma: 
 

• Pela prestação de serviços especializados de manutenção técnica, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA 12(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ .............. (..................), na 
apresentação da nota fiscal, sendo a primeira com vencimento no dia ..../..../2020. 

 
- DA FORMA DE PAGAMENTO -  

 
CLÁUSULA OITAVA - O pagamento ao CONTRATADO será realizado até o décimo dia do mês seguinte à 
prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e documentação de Regularidade Fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro. O pagamento será debitado em conta corrente do CONTRATANTE e creditado para o 
CONTRATADO, através de autorização bancária.  
 
Parágrafo Segundo. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe 
forem aplicadas em decorrência de inadimplência contratual e mediante comprovação de recolhimento de 
encargos.  
 
Parágrafo Terceiro. Qualquer erro ou omissão, verificados na documentação fiscal ou na fatura, será objeto 
de correção pelo CONTRATADO e culminará, em decorrência, na suspensão do prazo de pagamento até que 
o problema seja definitivamente regularizado.   
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- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 

 
CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação Orçamentária:  
0214 – SAAE – Funcional programática: 17.512.0058 - Projeto/Atividade: 2.145 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos - Elemento de Despesa/Fonte: 33.90.39.00.50 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  

CLÁUSULA DÉCIMA - A fiscalização e acompanhamento do contrato será realizado por um servidor da 
Autarquia,   nomeado através de portaria. 

Parágrafo Primeiro. Toda entrega de documentos e informações se darão, por escrito e mediante recibo. 
 

- DO REAJUSTE - 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os custos que compõem o valor dos serviços são fixos e irreajustáveis, 
sendo que decorrido o prazo de doze meses, havendo aditivo, seu valor poderá ser reajustado com base no 
índice IGPM - FGV.   

 
- DAS ALTERAÇÕES - 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias e/ou fatos 
supervenientes, consoante disposições da Lei n. 8.666/93, por meio de Termo Aditivo, numerado em ordem 
crescente.   

 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL - 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Constituem motivos para rescisão unilateral ou administrativa do 
Contrato, por parte do CONTRATANTE, os seguintes:  
 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e/ou prazos;  
 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e/ou prazos;  
 
III. A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do serviço, nos prazos estipulados;  
 
IV. O atraso injustificado no início da execução dos serviços;  
 
V. A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
 
VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
 
VII. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como a de seus superiores;  
 
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;  
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IX. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
 
X. A dissolução da sociedade;  
 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do Contrato;  
 
XII. Razões de interesse administrativo do CONTRATANTE;  
 
XIII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;  
 
XIV. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.  

 
Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato, efetivada pelo CONTRATANTE, com base nos incisos I a XIV 
desta Cláusula, acarreta, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato e na lei, retenção 
dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados pela CONTRATADA.  
 
Parágrafo Segundo: A rescisão do Contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para as partes.  
 
Parágrafo Terceiro: A rescisão do Contrato poderá dar-se, ainda, judicialmente, nos termos da legislação.  
 
Parágrafo Quarto: Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo de 
contratação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   
 

- DAS PENALIDADES - 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular 
ou inadequada dos serviços objeto deste Contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das seguintes penalidades:  
 
I. Advertência;  
 
II. Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de inexecução parcial dos serviços, limitada a 
multa de 10% (dez por cento);  
 
III. Rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo do pagamento das respectivas multas;  
 
IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE, por prazo de até 2 (dois) 
anos.  
 
Parágrafo Primeiro. As multas serão recolhidas diretamente ao CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados 
judicialmente.  
 
Parágrafo Segundo. Para a aplicação das penalidades aqui previstas o CONTRATADO será notificado para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
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Parágrafo Terceiro. As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.   

 
- DOS CASOS OMISSOS – 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as 
disposições da Lei de Licitações e da Lei Civil.   

 
 

- DO FORO - 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As partes elegem o foro da Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia aos demais.   

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas.   

 
 

Macaúbas - BA, ........de..................de 2020.    
 
 

 
.................................................. 

CONTRATANTE 
 

 
............................................... 

CONTRATADO 
 

 
 

Testemunha nº 01: _____________________________________________ 
 
Testemunha nº 02: _____________________________________________ 
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Pregão Eletrônico

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO 

MUNICIPAL DE MACAÚBAS-BA 

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020-LIC 

DA PREFEITURA 

GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNP J nº 11.634.472/0001-12, devidamente qualificada nos autos do processo 

licitatório em epígrafe, representada pelos advogados !egamente constituídos abaixo assinados, 

vem, respeitosamente, apresentar RAZÕES RECURSAIS, com fundamento no art. 5°, inc. L V 

e art. 37, inc. XXI da Constituição Federal de 1988, art. 4°, inc. XVIII da Lei Federal 10.520/02, 

art. 109 §4º da Lei Federal 8.666/93, em decorrência dos fatos e direitos a seguir expostos. 
CPL 

RESí~fl:'º E~ Data: -
Ass.: __ -+!~1!!!!'1"1-

l - DA TEMPESTJVIDADE 

O certame em referência iniciou-se na data prevista no instrumento convocatório, 

14 (quatorze) de fevereiro de 2020, perdurando o certame até o dia 19 (dezenove) de fevereiro 

de 2020, quando foi aberto o prazo editalício para manifestação do interesse de interpor recurso 

no sistema/plataforma de licitações eletrônicas LICITANET, por meio dos site 

https://www. licitanet.com.br/, tendo o representante legal da empresa manifestado interesse em 

interpor recurso em razão de manifesta ilegalidade na inabi litação da empresa 

RECORRENTE.aplicação errônea da prioridade de contratação, desaparecimento da 

documentação de habilitação da empresa no sistema, abrindo-se prazo para legal de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões recursais. 
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O prazo para apresentação das razões recursais iniciou-se no primeiro dia útil 

subsequente após a manifestação de interesse de interpor recurso, ou seja, dia 19 (dezenove) de 

fevereiro de 2020, sendo as presentes razões recursais tempestivas até a data de 27 (vinte e sete) 

de fevereiro de 2020, considerando que os dia 22 (vinte e dois) é um sabado, dia 23 (vinte e 

três) é um domingo, os dias 24 (vinte e quatro), 25 (vinte e cinco) e 26 (vinte e seis) ponto 

facultativo, sendo todos considerados dias não úteis, conforme art. 11 O da Lei Federal 8.666/93. 

II - DO DIREITO 

a) DA PRJORlDADE DE CONTRATAÇÃO 

O procedimento licitatório em epígrafe visa o "REGISTRO DE PREÇOS para 

aquisição PARCELADA de materiais de construção (cimento, bloco, telha, areia, brita, 

aço e correlatos) durante o ano de 2020'', que fora decidido pela administração local pela 

realização por lote, como justificado no termo de referências, às fls. 19 do instrumento 

convocatório: 

Considerando as características do objeto a ser licitado, os itens 
foram agrupados em lotes, afim de buscar economia de escala e 
facilidade na gestão do contrato e nas entregas, visto que os itens 
que compõe o mesmo lote são semelhantes e fornec idos em sua 
integralidade pelas empresas do ramo comercial (inexistindo 
limitação de competitividade) . Desta f orma, a Administração 
busca atrair mais interessados em participar, tendo em vista, 
que os itens deforma isolada podem não atrair interessados f ace 
aos valores individuais serem ínfimos. (grifo nosso) 

Atenta-se ao disposto no instrumento convocatório, que a Administração pública 

local busca albergar o maior número possível de participantes, de forma que todos tenham 

condições IGUAIS de concorrência e participação no processo licitatório. 

Dispõe ainda o instrumento editalício acerca da prioridade de contratação exclusiva 

para empresas locais: 
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Quando houver propostas beneficiadas com a MARGEM DE 
PREFER.'ÊNCIA estabelecida no artigo 48, § 3~ da Lei 
Complementar n º 12312006, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, em prol da 
microempresa ou empresa de pequeno porte local, o pregoeiro 
deverá aplicar as normas pertinentes e considerar a proposta 
beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
classificada em primeiro lugar. 

No entanto, obsta pela presente ilegalidade do texto, que exclui da obrigação legal 

de abrangir a prioridade de contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 

regionais, conforme aduz o art. 48, § 3º do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte: 

§ 3 º Os beneficios referidos no caput deste artigo poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido. 

Para tanto é necessário definir OBJETIVAMENTE o âmbito regional, sendo que 

no Decreto Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, que regulamenta o Estatuto da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte no município de Macaúbas-Ba, no seu art. 1 º, § 3° 

é deixado um vácuo na classificação do âmbito regional, conforme se observa na reprodução 

abaixo: 

§ 3º Para efeitos deste decreto, considera-se: 
1 -âmbito local-limites geográficos do Município; e 
II -âmbito regional- limites geográficos justificados e definidos 
em portaria a ser emitida pela Secretaria de Administração, 
Comunicação, Ciência e Tecnologia. 

No entanto, apesar da previsão no Decreto Municipal, não houve a publicação da 

portaria com a definição dos limites geográficos, ocorrendo uma omissão normativa da 

Administração municipal. Nessa acepção, a lacuna deve ser suprida, conforme entendimento 

do ilustre Carlos Frederico Marés de Souza Filho: 

A lacuna legislativa é uma fatalidade, dizia José de Oliveira 
Ascensão, podendo ocorrer por deficiência de técnica 
legislativa, por intenção de não regular a matéria e por 
imprevisibilidade. 
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Entretanto, qualquer que seja a razão de sua existência, 
ocorrendo a lacuna, é necessário que seja suprida para resolver 
o caso concreto. Seguramente, será diferente a solução para 
colmatá-la se a lacuna for intencional ou causada por 
imprevisibilidade, mas há de se fazê-lo em qualquer hipótese. 
A lacuna é uma incompleição do sistema. Portanto, ela somente 
pode existir se a falha, a fissura, a incompletude se der em 
situação valorada pelos princípios ou Plano Geral do sistema, 
que necessariamente tem de haver. Assim, se é apresentada, em 
um juízo, uma ação para dirimir a dúvida sobre como deve ser 
entendido um estilo literário ou arquitetônico, não pode o juiz 
aceitá-la, porque o sistema não valora esta questão como 
jurídica; nesse caso, não há lacuna da lei, a falta de 
regulamentação é intencional no sistema, não há relevância 
jurídica na interpretação literária. Entretanto, se o fato 
apresentado versasse sobre direitos individuais não-regulados, 
e como direitos individuais relevantes para o sistema, o juiz tem 
a obrigação de decidir, suprindo a lacuna da melhor forma que 
lhe fosse possível. 

Frente à lacuna nonnativa, não há de impedir a execução de direito da 

RECORRENTE, para tanto, deve se utilizar o enquadramento de localização geográfica, sendo 

o município de Macaúbas localizado no Estado da Bahia, aplica-se o entedimento de regional 

como todo e qualquer município pertencente ao território do Estado da Bahia. Se esse não for 

o entendimento adotado pela administração municipal, deve ser adotado a divisão geográfica 

das regiões dentro do território estadual, o qual, a saber, é a REGIÃO SUDOESTE DA BAHIA, 

sendo da mesma área geográfica do município de Guanambi, também localizado na região 

sudoeste, onde a empresa RECORRENTE mantém a sua sede. 

Frente isso, fica delimitado como limitrófes da abrangência a região sudoeste, de 

modo que, para a aplicação do disposto no art. 48, § 3º do Estatuto da Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte é necessário que observar o que aduz o art. 49 do mesmo Estatuto: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
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III - o tratamento diferenciado e simplificatlo para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública 011 representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; (grifo nosso) 

Primordialmente observa-se que não participaram em cada lote do certame pelo 

menos 03 (três) empresas locais, conforme se extrai do art. 49, inc. 11 da Lei Complementar nº 

123/06, desta feita já qualifica como impossível a aplicação dos benefícios previstos exclusivos 

a empresas locais, além de errônea, sendo possível somente com a abrangência às empresa 

regionais. 

O segundo ponto, mas não menos importante, deve observar se será vantajoso para 

a administração a aplicação da prioridade de contratação ou não, o que nitidamente não é 

vantajoso para a administração pagar em produtos de qualidades inferiores um valor 

extremamente superior ao da RECORRENTE. No tocante ao lote O 1 a empresa GUANAMBI 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP apresentou a 

proposta final no valor total de R$ 281.880,00 (duzentos e oitenta e um mil oitocentos e oitenta 

reais), enquanto a empresa acolhida pelo pregoeiro, HERMESON LUIS FIGUEIREDO 

BRANDAO ROCHA - ME, apresentou o valor total de R$ 313.875,00 (trezentos e treze mil 

oitocentos e setenta e cinco reais), uma diferença no valor de R$31.995,00 (trinta e um mil 

novecentos e noventa e cinco reais), que corresponde a um percentual de 11,35% acima do 

valor ofertado pela empresa legitamente arrematante. No lote 02 a RECORRENTE apresentou 

o valor fina l total de R$ 93.960,00 (noventa e três mi l novecentos e sessenta reais), enquanto a 

empresa HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA apresentou o valor de R$ 

104.625,00 (cento e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais), sendo a diferença no respectivo 

lote no valor de R$10.665,00 (dez mil seiscentos e sessenta e cinco reais) , correspondendo ao 

percentual de 11,35% acima do melhor valor. No lote 07 foi proposto o valor fina l de R$ 

45.804,80 (quarenta e cinco mil oitocentos e quatro reais e oitenta centavos), sendo da empresa 

HERMESON LUTS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA no valor de R$ 50.899,40 (cinquenta 

mil oitocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), tendo a diferença de R$5.094,60 

(cinco mil noventa e quatro reais e sessenta centavos), o que reflete no percentual de 11,12%. 

O valor total de diferença dos lotes O 1, 02 e 07 é de R$ 47.754,60 (quarenta e sete mil 
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o reais e sessenta centavos), sendo superior inclusive ao valor 

Prosseguindo no entendimento do Princípio da Proposta Mais Vantajosa, o 

município de Macaúbas teve situação de emergência decretada pelo Estado da Bahia e pelo 

próprio município, conforme matéria publicada no site do munícipio 

http://www. prefeiturademacaubas. ba. gov. br/estado-decreta-situacao-de-emergencia-em-140-

municipios-afetados-pela-estiagem-macaubas-tem-situacao-decretada-pelo-o-estado-e-pelo­

município/, não podendo um município que tem a situação de emergência decretada comprar 

produtos de qualidade inferior por um preço muito acima do que foi proposto. Diferença no 

valor de R$ 47.754,60 (quarenta e sete mil setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 

centavos), já corresponde a atividades de reparo aos prejuízos provocados pela estiagem no 

período de seca que assola a região do semiário do Estado da Bahia. 

Desta feita, verifica-se que o edital possui o erro de não abranger na prioridade de 

contratação para empresas regionais, somente para locais, que há uma lacuna legislativa no 

tocante a definição do âmbito regional, sendo necessário a definição geográfica para aplicação. 

Em prossecução, verifica-se que aplicou o benefic io a empresa local de forma equivocada, sem 

observar que para a efetivação da prioridade seria necessário haver 03 (três) fornecedores 

competitivos que atendessem as disposições ed italícias, consoante o art. 49, inc. II da Lei 

Complementar nº 123/06. Constata-se também o engano na aplicação de fato da margem de 

l 0%, sendo que o fornecedor em primeiro lugar, por ser a licitação na modalidade pregão e na 

sua forn1a eletrônica, impossível de saber quem é o segundo colocado, devendo a administração 

pública, obedecendo ao Princípio da Transparência informar ao licitante classificado em 1 º 

lugar acerca da existência de um fornecedor que pode1ia usufru ir de tal benefício, concedendo 

a ele a oportunidade de ofertar um valor final, de forma que após anúncio formal da licitante 

classificada com melhor proposta que pode reduzir o valor ou não, que seja definido acerca da 

aplicação dos l 0%. Por final, é nítido que para o município não é vantaj oso aplicação da 

prioridade, tendo em vista que com situação de emergência decretada, sendo essa um si tuação 

corriqueira, a administração ter que arcar com um pagamento superfaturado, em produtos de 

qualidade inferior, que acaJTetaria um prejuízo no ímporte de R$ 47.754,60 (quarenta e sete 
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Faz mister salientar ainda que a empresa beneficiada com a aplicação equívocada 

da prioridade contratação, encontra-se com todos os seus valores acima de 11 % do valor 

proposto pela RECORRENTE, incorrendo a administração local em grave erro. 

b) DAS DECLARAÇÕES E CERTIDÃO DE CONCORDATA E FALÊNCIA 

Ao ser assinalado pelo pregoeiro que faltavam as declarações e a certidão de 

concordata, falência e recuperação judicial e extrajuciail a recorrente se espantou, pois o upload 

de todos os documentos de habilitação necessário haviam sido regularmente feito. E para uma 

surpresa ainda maior, ao ir consultar no site/sistema https://licitanet.com.br/ não constava 

documento nenhum da RECORRENTE para a verificação se estava ausente ou não os 

documentos citados ao norte. 

Não sendo suficiente esse grave erro do sistema em não poder verificar a 

documentação lá acostada, o pregoeiro, ERRÔNEAMENTE, inabilitou a recorrente em uma 

decisão precipitada, não tendo atuado nos moldes do art. 17, inc. VI c/c art. 47 do Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: (. .. ) 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
(. .. ) 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação 
e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9. 784, de 29 de janeiro de 1999. 
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão 
da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública 
somente poderá ser re · · · · · 
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sistema com, no m1mmo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

A decisão de inabilitação do pregoeiro é totalmente ilegal, visto os preceitos 

expostos, considerando que, mesmo ausente as declarações, elas são de rápido saneamento, que 

sendo informado ao licitante sobre a pendência na documentação, em um prazo de 1 O (dez) 

minutos consegue corrigir, de modo que não atrapa lhe o andamento do certame. 

No que compreende ao saneamento do certame, há de se ponderar o que seria mais 

importante, célere e vantajoso, principalmente no que concerne ao interesse público. 

Dito isso, o pregoeiro poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de 

documentação nas seguintes hipóteses: Quando o representante legal da empresa tiver poderes 

para assinatura de declarações, se caso essas forem ausentes na abertura da documentação, e 

em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emi tidos on-line. 

Em contra partida, não seria possível o saneamento processual na ocorrência de en-o 

de planilha, que afete na classificação das propostas para etapa do lance, respeitando o direito 

dos demais licitantes, ou quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de 

ausência de competência para con-eção. 

Nesse sentido, encontra-se o acórdão do Poder Judiciário do Estado do Rio de 

Janeiro, pela Vigésima Segunda Câmara Cível, em sede de Apelação nº 0437542-

23.20 16.8. 19.0001. (páginas 9 e 10): 

Ao se manifestar sobre o descabimento de rigorismos inúteis na 
habilitação, Celso Antônio Bandeira de Melo (Curso de Direito 
Administrativo. 23 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2007, 
revista e atualizada até a EC 5312006, pág. 575) nos brinda com 
a seguinte e apropriada reflexão a respeito do tema: 
"Na fase de habilitação a promotora do certame deve se abster 

de exigências ou rigorismos inúteis. Isto bem se estende à vista 
das considerações enunciada em acórdão que no dizer do 
emineme Adilson Dal/ari já se tornou clássico: Visa a 
concorrência pública fazer com que o maior número de licitantes 
se habilitem para o objetivo de facilitar aos ótgãos públicos a 
obtenção de coisas e serviços mais convenientes a seus 
interesses. Em razão deste escopo, exigências demasiadas e 
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arredados. Niio deve haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na 
primeira fase da habilitação deve ser de absoluta singeleza o 
procedimento /icitatório ". (Aspectos Jurídicos da licitação. 3" 
ed., atualizada e ampliada. São Paulo, Saraiva, 1992, p.88.) 
Nesse sentido, convém sopesar o que seria mais importante para 
a consecução do interesse público, se a habilidade dos 
participantes em conduzir-se do modo mais conforme ao texto da 
lei, ou, averiguar se o licitante cumpre os requisitos de 
idoneidade e se sua proposta é satisfatória é vantajosa para a 
Administração. Evidentemente que a resposta deve estar 
amparada no melhor atendimento ao interesse público e, por 
esta razão, não se deve ignorar a proposta mais vantajosa, desde 
que eventuais vícios de natureza formal possam ser sanados. 
Evidenciado, portanto, que a desclassificação da autora, ora 
apelante, se deu em detrimento das regras previstas no edital de 
licitação, o que deixa evidenciada a ilegalidade da conduta da 
apelada. Desse modo, quanto ao recurso ofertado pela apelante, 
tem-se que merece parcial provimento, para julgar procedente o 
pedido, na forma requerida na petição inicial, para anular o ato 
que a desclassificou da licitação e. por conseguinte, para que 
seja requalificada como vencedora do pregão Eletrônico PE 
139116 pelo mesmo preço apresentado no certame. 

Assim como no direito processual civil, o saneamento no processo licitatório ocorre 

durante toda a tramitação do processo. Conforme o princípio da primazia do julgamento do 

mérito, as partes têm direito ao julgamento do mérito, com a efetivação do direito material, que 

é a principal finalidade do processo. Por isso, o juiz tem o dever de determinar o saneamento 

de vícios processuais (art. 139, IX, do CPC) durante todo o andamento processual, a fim de 

assegurar que o mérito seja julgado. 

De igual forma, no processo licitatório, as autoridades competentes devem sempre 

efetivar o saneamento de irregularidades formais, que não comprometam o regular 

desenvolvimento do processo e nem a dinâmica de escolha da proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, como exemplo de elaboração de simples declarações ou pesquisa de 

documentos on-line. 

O saneamento é de extrema importância , uma vez que constata-se a preocupação 

com o resultado eficaz da licitação, que efetivamente permi te a seleção da proposta mais 

vantajosa com a máxima economia de tempo e custos, bem como impede-se a exclusão de 

potenciais vencedores da licitação por contingências formais, aumentando-se, assim, as chances 

de a Administração Pública selecionar a proposta que lhe seja mais vantajosa pela maior 

competitividade, o que de fato é o seu real objetivo e função. 
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Ao mesmo passo, não poderia o pregoeiro proceder a inabilitação da licitante sob o 

argumento de falta de certidão de Concordata, Falência , Recuperação Judicia l e Extrajudicial, 

uma vez que tal documento é de fácil acesso através de simples consul ta eletrônica, sendo, 

inclusive, entendimento expresso em decisão liminar em sede de Mandado de Segurança sob o 

nº 8000316-41.2019.8.05.0212, na Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis e 

Comerciais de Riacho Santana-BA. (página 106): 

Com efeito, a certidão de falência e concordata acertadamente exigida pelo 
Impetrado, ainda que estivesse vencida, que não é o caso, como demonstrado 
nos autos, em que pese ser providência de inciativa dos participantes do 
certame, levando-se em consideração a transparência dos atos públicos que 
impera na Carta Magna e, por se tratar de serviço gratuito, uma vez que 
swgiu a dúvida, a própria Comissão de Licitação poderia, para a segurança 
do certame, realizar consulta eletrônica no mesmo ato, na presença de todos 
os envolvidos no processo licitatório ou, acolhendo o Recurso Administrativo 
manejado pela Jmpetrante, afastar a dúvida e concluir todo o procedimento 
de forma legal. Ao contrário, ao rejeitar/indeferir o recurso referido, incorreu 
em lamentável equívoco a citada Comissão, lançando dúvidas no tocante à 
clareza do certame e, sem a menor necessidade, expor a própria 
Administração Pública a desnecessário desgaste. 

Desta feita, fica devidamente evidenciado o direito do RECORRENTE em requerer 

a habilitação no processo licitatório, restando a via recursai administrativa como um meio de 

alcançar esse direito, que em caso de improvimento, buscará o Princípio Do Controle Judicial 

Dos Atos Administrativos. 

III - DOS PEDIDOS 

Em face do ante exposto, requer: 

a) O recebimento das presentes razões recursais em razão de sua tempestividade, com 

fundamento no art. 5°, inc. LV e art. 37, inc. XXI da Constituição Federal de 1988, art. 

4°, inc. XVIII da Lei Federal 10.520/02, art. 109 §4º da Lei Federal 8.666/93; 
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b) A intimação da DAS DEMAIS EMPRESAS PARTICIPATES DO CERTAME, 

cientificando cada uma delas acerca das referidas razões recursais, para que, querendo, 

apresente as contrarrazões no prazo de 03 (três) dias; 

c) A classificação da empresa GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP nos lotes 01 , 02, 06 e 07; 

d) A habilitação da empresa GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP no certame; 

e) Seja declarada vencedora e tenha o objeto adjudicado a empresa recorrente; 

f) Em caso de o llmo. Pregoeiro entender pelo não acolhimento das presentes razões 

recursais, o encaminhamento das razões recursais e os autos do processo administrativo 

para a autoridade superior competente, para análise e julgamento, em respeito ao 

princípio do duplo grau de jurisdição, com fulcro no exposto no art. 109, §4º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

g) A publicação da resposta ao recurso no Diário Oficial do Município e a cientificação a 

RECORRENTE do teor da decisão. 

h) A publicação da resposta ao recurso no Diário Oficial do Município e a cientificação a 

RECORRENTE do teor da decisão. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 1 \ 

_/ 

1 
ibe'i\Ó dos Sa: tos 

c/vogad,o 
1 

IBA nº 64.641 1 
/ 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

l l.634.472/0001-12, situada a Rua Rio de Janeiro, nº 266, Centro, Guanambi, Bahia, CEP 

46.430-000, telefone (77) 3452-3658, representada pelo seu sócio Sr. GILV AN JOSÉ DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 005.351.115-84. 

OUTORGADOS: ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/BA sob o nº 64.641, endereço eletrônico 

andersonribeirodossantos.adv@gmai l.com, e ROMÁRIO SILVA CASTRO, brasileiro, 

solteiro advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Bras il - OAB sob o nº 58.332, 

endereço eletrônico rornario.jus.fg@grnail.com , com endereço profissional na Rua Goiânia, 

nº 152, BaitTO Vila Nova, Guanarnbi, BA, CEP 46.430-000. PODERES: Amplos e gerais 

poderes de representação para o exercício do procuratório judicial e extrajudicial, para propor 

e acompanhar ações judiciais e processos administrativos perante qualquer Juízo ou Tribunal; 
interpor recurso para qualquer instância; contestar; reconvir; requerer beneficio; embargar e 

impugnar embargos; disputar e impugnar preferências; desistir e propor ações, requerer 

adjudicação e remissão; promover medidas cautelares; propor ações declaratórias incidentais, 

impetrar mandado de segurança; receber quantias em títulos ou dinheiro, e dar e receber 
quitação; interpor recursos e correição parcial; impugnar cálculos e contas; fazer acordos e, 

extrajudicialmente, representar o outorgante perante quaisquer repartições públicas federais, 

estaduais, municipais, autárquicas, fundacionais, paraestatais, empresas de economia mista, 

empresas públicas, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, enfim, praticar todos 

os atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive aqueles que 

dependam de delegação especial e que não estejam aqui expressamente mencionados, bem 

como, requerer justiça gratuita, dando por bom, firme e valioso, inclusive o substabelecimento 

do instrumento procuratório, com ou sem reserva de poderes. 

GUANAMBI CO 

Guanambi/BA, 19 de fevereiro de 2020. 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
TORGANTE 
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'~ w 
MACAÚBAS .. -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 -1 ° Andar - CEP: 46.500-000 

Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461 /0001-05 

DECISÃO 

Referente: Recurso Administrativo - Licitação - Pregão Eletrônico n º 9-2020 (objeto: 

registro de preços para aquisição parcelada d e m ateriais de construção -cimento, bloco, 

telha, areia, brita, aço e correlatos- durante o ano de 2020). 

Em vista do encaminhamento dos autos do processo de licitação em epígrafe pelo 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Macaúbas e, com fundamento no Artigo 109, §4º, 

d a Lei n º . 8.666/1993, venho apreciar o recurso administrativo interposto pelo licitante 

consignado abaixo, utilizando integralmen te das fundamentações e orientações 

emitidas no parecer jurídico, da seguinte forma: 

GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 

n º 11.634.472/0001-12, interpôs recurso em vista da decisão que a declarou inabilitada 

no processo de licitação em epígrafe; JULGAMENTO: IMPROVIMENTO - MANTER A 

DECISÃO DO PREGOEIRO para declarar INABILITADA a licitante recorrida GUANAMBI 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. Motivação do Parecer 

Jurídico: 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO. HABILITAÇÃO. CERTIDÃO 
NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA E 
DECLARAÇÕES NÃO APRESENTADAS NA FORMA DO 
DECRETO N' 10.024/2019 E DO EDITAL. JULGAMENTO. 
APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DOS ARTIGOS 47 E 
SEGUINTES DA LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006. 
ANÁLISE JURÍDICA. 
I - Os documentos de habilitação deuem ser apresentados 
d e forma concomitante ao cadastramento da proposta e até o 
momento limite anterior à sessão de julgamento, nos termos 
do Decreto Federal nº 10.024/2019, artigo 26, e do Edital, 
item 5. 1. 
11 - A realização de diligência e solicitação de documentos 
complementares é p rerrogatiua que deue ser exercida pelo 
Pregoeiro para elucidar dúuida ou confirmar documento 
exigido e já apresentado pelo licitante, nos termos do artigo 
26, § 9°, do Decreto nº 10.024/2019 e do item 7.30.2. e 9.2. 
do Edital. 
111 - A realização de diligência para juntada de documento 
nouo que deueria constar originariamente entre os 
documentos de habilitação contraria o artigo 43, § 3°, da Le i n º 
8.666/ 1993 e f ere o p rincípio da isonomia. 
IV - A aplicação do tratamento d iferenciado e simplificado 
as microempresas e empresas de pequeno porte com o intuito 
de promouer o desenuoluimento econômico e social local e 

Fls. 1 / 10 
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regional, nos tennos da Lei Complementar nº 123/2006 e do 
regulamento do Decreto Municipal n ºO 157/2019, no processo 
de licitação sob discussão, PER? 9-2020, foi adequado e 
pertinente, com a ressalva transcrita abaixo. 
V Recomenda-se à autoridade competente a 
regulamentação posterior e oportunamente do conceito de 
"âmbito regional" com base em critérios objetivos. 
VI - Julgamento do Pregoeiro que inabilitou a Recorrente 
deve ser preservado e, da mesma fonna, o resultado final do 
julgamento. 
VII - Opinativo pelo IMPROVIMENTO do recurso manejado 
pela licitante GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL 
DE CONSTRUÇÀO LTDA. para declarar esta inabilitada. 
Exmo. Sr. Presidente da Comissão Pennanente de Licitações, 
DO RELA TÓRIO 
/. Trata-se de solicitação emitida pelo Pregoeiro para que essa 
assessoria jurídica se manifeste acerca das razões recursais 
apresentadas pela empresa GUANAMBI COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÀO LTDA. (CNPJ: 
11.634.472/0001-12) nos autos do processo de licitação 
p regão eletrônico nº 9-2020. 
2. Foram analisados os seguintes documentos anexos: 
razões recursais; ata da sessão de julgamento; edital do 
correspondente processo de licitação; algumas mensagens 
eletrônicas e anexos encaminhados pela Recorrente e certidão 
emitida pelo Pregoeiro atestando a tempestividade da 
manifestação da intenção de interpor recurso e da 
apresentação das razões recursais. 
3. Compulsando os tennos dos documentos anexos, verifica­
se que a empresa Recorrente, após a fase de lances, ocorrida 
em 14 de fevereiro de 2020, apresentou o menor valor nos 
seguintes lotes: 01 (com disputa ampla) no valor total de R$ 
313. 500, 00 (trezentos e treze mil e quinhentos reais); 02 (cota 
reservada para ME e EPP) no valor total de R$ 107.500,00 
(cento e sete mil e quinhentos reais); e 07 (licitação exclusiva 
para ME e EPP) no valor total de R$ 50.800,00 (cinquenta mil 
e oitocentos reais). No tocante ao lote 06 (licitação exclusiva 
para ME e EPP}, registra-se que a Recorrente, após a 
desclassificação de outros licitantes por apresentarem preço 
acima do referencial, apresentou o preço total de R$ 
12.212,00 (doze mil e duzentos e doze reais) que foi declarado 
aceitável. 
4. Em continuidade, o Pregoeiro aplicou a margem de 
p referência para contratação de microempresa e empresa de 
pequeno porte local, com fundamento no artigo 48, § 3º, da 
Lei Complementar nº 123/2006, no artigo 25 do Decreto 
Municipal nª 0157, de 19 de dezembro de 2019, e no item 
7.26. do correspondente instrumento convocatório, nos lotes 
01, 02 e 07, sendo preterida a proposta da Recorrente pela 
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

locall . 

1 Nos termos do Decreto Municipal nº 0157/2019, artigo 
1 º, § 3º, I, "âmbito local" significa os "limites geográficos 
do Município" 

5. Posterionnente, na conferência dos documentos de 
habili tação apresentados pela Recorrente, que deveriam 
obedecer a formalidade transcrita no artigo 26 do Decreto 
Federal n º 1O.024/201 9, o Pregoeiro constatou a ausência de 
declarações complementares, item 9.11. do Edital, e da 
certidão negativa de falência, item 9. 9.2. do Edital, motivos 
pelos quais foi declarada inabilitada (18 de fevereiro de 
2020, às 15:39:35h). 
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6. No mesmo dia, 18 de fevereiro de 2020, a Recorrente 
encaminhou por mensagem eletrônica via endereço eletrônico 
do setor de licitações, as 14:4 7h e 17:23h, as declarações 
complementares que ''ficaram ausentes", confirme afirmado 
pela licitante. Nesta mensagem foi encaminhada a certidão 
negativa de concordata, falência, recuperação judicial e 
extrajudicial emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia em 23 de janeiro de 2020. 
7. Em 19 de fevereiro de 2020, a sessão de julgamento teve 
continuidade com a declaração de vencedores ãs 16:01 :OOh, 
sendo aberto o prazo para apresentação de manifestação do 
interesse em interpor recurso, oportunidade em que a 
Recorrente apresentou motivos para recorrer nos lotes O 1, 02, 
06 e 07. 
8. Das razões recursais apresentadas tempestivamente, 
restou aduzido, em suma, o seguinte: 

8.1. Existe suposta ilegalidade no texto do 
correspondente Edital quando estabelece margem de 
preferência para contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte locais sem abranger as 
empresas regionais, nos termos do artigo 48, § 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, uma vez que o Decreto 
Municipal n º 157/2019 não de.fine o âmbito regional; 
8.2. Em vista da lacuna na definição do conceito de 
"âmbito regional", a Recorrente aduz que a apontada 
omissão "não há de impedir a execução de direito", 
indicando a região geográfica "SUDOESTE DA BAHIA", 
onde estão localizados os municípios de Macaúbas e de 
Guanambi, sendo que neste último localiza-se a sede 
daquela licitante; 
8.3. Em vista de não haver a participação "em cada lote 
do certame pelo menos 03 (três) empresas locais", nos 
termos do artigo 49, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006, resta "impossível a aplicação dos beneficios 
previstos exclusivos a empresas locais"; 
8.4. Inexistiu vantagem para o Município de 
Macaúbas/ BA, em vista da situação de emergência 
decretada decorrente da estiagem, em contratar propostas 
mais onerosas nos lotes 01, 02 e 07 que somam o valor 
superior a R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais); 
8.5. Considerando que o pregão foi processado em 
forma eletrônica, a Recorrente não foi disponibilizada a 
informação sobre as demais licitantes serem empresas 
locais para que pudesse "reduzir o valor ou não", ferindo o 
"Princípio da Transparência"; 
8.6. A decisão do Pregoeiro que declarou a ausência 
das declarações e da certidão de falência e concordata 
tomou a Recorrente de surpresa, "pois o upload de todos 
os documentos de habilitação necessário haviam sido 
regularmente feito'', não tendo aquele efetuado diligência, 
nos termos dos artigos 1 7 e 4 7 do Decreto Federal n º 
1O.024/ 2019, e saneado as falhas apontadas com o 
intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para a 
administração; e 
8. 7. Ao final requer o acolhimento do recurso para 
classificação da sua proposta, habilitação e declaração de 
vencedora nos lotes 01, 02, 06 e 07. 

9. Pontua-se que, em 20 de abril de 2020, ãs 14: 16h, a 
Recorrente encaminhou por nova mensagem eletrônica 
proposta realinhada para os 01, 02 e 07, com incrementando 
outra redução dos valores ofertados anteriormente. 
10. É o breve relatório. 
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11. Preliminarmente, diante dos termos da certidão emitida 
pelo Pregoeiro, observa-se a tempestividade das razões 
recursais referidas, nos termos do artigo 4°, inciso XVIII, da 
Lei n º 1O.520/ 2002 combinado com os termos do instrumento 
convocatório; sendo inferido de forma implícita acerca da 
inexistência de contrarrazões à dita peça recursai. 
Dos documentos de habilitação e a formalidade de 
apresentação 
12. Compulsando os termos do correspondente instrumento 
convocatório, nota-se que os documentos de habilitação 
requisitados aos licitantes guardam estrita simbiose com os 
limites tabulados nos artigos 2 7 e seguintes da Lei n º 
8. 666/ 1 99 e pertinência com o preceito constitucional inserido 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

9. 7. Habilitação jurídica: 
9. 7. 1. No caso de empresano individual: 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9. 7. 2. Em se tratando de microempreendedor 
individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov. br; 
9. 7.3. No caso de sociedade empresária ou 
empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9. 7. 4. No caso de sociedade s imples: inscrição 
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 
9. 7. 5. No caso de cooperativa: ata de fundação 
e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o regis tro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 
9. 7. 6. No caso de agricultor familiar: Declaração 
de Aptidão ao Pronaf - DAP ouDAP- P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4°, §2° do 
Decreto n. 7. 775, de 2012. 
9. 7. 7. No caso de produtor rural: matrícula no 
Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos 
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(artigos 17 a 19 e 165). 
9. 7. 8. No caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
au torização; 
9. 7.9. Os documentos acima deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.8. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.8.2. Prova de regularidade fisca l perante a 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida A tiva da União (DA U) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n º 
1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto- Lei n º 5. 452, de 1 ºde maio de 1943; 
9.8.5. Provas de regularidade com a Fazenda 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9. 8. 6. Caso o fornecedor seja considerado isento 
dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual/ Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.8. 7. Caso o licitante detentor do menor preço 
seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 
9. 9. 1. Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
s ituação financeira da empresa, veda a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.9.1.1 . Considerando os termos do artigo 18, § 
1 º, do Decreto Municipal n º 157, de 1 9 de dezembro 
de 2019, NÃO será exigida da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte a apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis na 
participação de licitações exclusivas ou nas cotas 
reservadas. 
9.9. 1. 2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do Microempreendedor 
Individual, com fundamento no art. 68 da Lei 
Complementar n º 123 de 2006 que considera aquele 
pequeno empresário, em conjunto com o disposto no 
§ 2º do art. 1.1 79 do Código Civil que dispensa a 
elaboração dos citados documentos. 

9.9.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 
JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, conforme 
o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
pre visto na própria certidão, ou, na omissão des ta, 
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da 
data da sua apresentação; 

9.10. Qualificação Técnica 
9. 10.1. Comprovação de aptidão para a 
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prestação do objeto em características compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de ATESTADO fornecido por 
pessoajuridica de direito público ou privado. 
9.10.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já 
concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início 
de sua execução, exceto se houver sido firmado para 
ser executado em prazo inferior, apenas aceito 
mediante a apresentação do contrato; 
9.11. Deverão ser encaminhadas, também, as 
DECLARAÇÔES COMPLEMENTARES citadas abaixo, 
sob pena de inabilitação: 

9. 11. 1. Que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital. 
9.11 .2. Que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe 
em seu quadro de empregados, servidores públicos 
desta Prefeitura Municipal de Macaúbas/ BA 
exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão; 
9. 11. 3. Que a proposta foi elaborada de forma 
independente. 
9.11.4. As microempresas e empresas de 
pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº. 12312006, 
deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo deste Edital. 

13. Nota-se que, segundo o apontado Edital, a formalidade 
para oferta dos documentos de habilitação prevista guarda 
correspondência com o artigo 26 do Decreto Federal nº 
10.024/2019, devendo ocorrer em momento anterior ao início 
da sessão de julgamento, concomitantemente com o envio da 
p roposta; registra-se que é admitido o envio de documentos 
complementares, em momento posterior, somente para 
"confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados". 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do s istema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos neste instrumento convocatório, momento 
anterior a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negocios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até o momento limite para envio da proposta e 
documentos de habilitação, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos 
de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 
prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. (Destaques nossos) 

14. E, diante do relatado ato convocatório, restaram exigidos 
a "certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial" e as 
declarações complementares relacionadas no item 9.11. do 
Edital que não foram regularmente apresentados pela 
Recorrente. 
Da possibilidade de saneamento ou diligência 
15. Diante das regras específicas ao processo de licitação em 
discussão, conota-se a intenção da administração pública de 
atenuar o rigorismo formal exagerado e contrário à finalidade 
do processo de contratação pública através de licitação que é 
a de selecionar a proposta mais vantajosa. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o p rincípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
23. 7. O desatendimento de exigências formais não 
essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

16. Contudo, muito embora a pretensão do gestor público seja 
a de selecionar a proposta mais vantajosa, esta não deve 
ultrapassar o nítido limite normativo, especialmente as 
escritas no artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/ 1993. 

Art. 43. ( .. .) 
§ 3° É facultada à Comissão ou autoridade superior, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. (Destaque nosso) 

17. De igual modo, não deve ser transgredido o princípio da 
isonomia, uma vez a permissividade para aceitação posterior 
de algum documento não resta ventilada no edital, fato este 
que, também, inibe, no caso concreto, que sejam aceitos os 
documentos de habilitação faltantes da Recorrente, 
notadamente a certidão negativa de falência ou concordata. 
Do julgamento dos documentos de habilitação 
18. Deste modo, considerando as normas pertinentes e 
relacionadas acima, entendo que o julgamento do Pregoeiro 
foi acertado ao inabilitar a Recorrente, muito embora tenha 
enviado, após esta decisão, os documentos não apresentados 
oportunamente. 
19. Corroborando com o entendimento esposado 
anteriormente de que, na situação f ática apresentada, é 
indevida a realização diligência para sanear a irregularidade 
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relacionada à ausência de documento requisitados no edital 
para.fins de habilitação, leciona o Mestre Ronny Charles com 
as d iretas proposições: 

"Podemos apontar alguns limites ao exercício da 
prerrogativa administrativa para realização de diligências, 
quais sejam: 
• Vedação à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente na 
proposta; 
/ ... / 
O § 3º, ao prever a prerrogativa de realizar diligência, 
impôs expressa limitação, vedando 'a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta'. Assim, não cabe diligência 
para que a proposta em branco seja complementada pelo 
licitante, nem para que seja juntado atestado não 

apresentado oportunamente. »2 

2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações 
públicas comentadas. 1 O. ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 
2019. p.643. 

20 Muito embora o entendimento acerca do julgamento de 
inabilitação da Recorrente já tenha sido consolidado diante 
dos fundamentos supracitados, é imprescindlvel apreciar os 
demais questionamentos. 
Dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 
21. A Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n º 147/2014, dispõe no seu artigo 4 7 que nas 
contratações públicas deve ser "concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresa 
de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional". 
22. Em efetividade à norma citada no i tem anterior, o artigo 
48 daquele diploma legal dispõe sobre os seguintes 
benefícios direcionados às microempresas e empresas de 
pequeno porte: 

22.1. Dever de realização de processo de licitação 
exclusivo para participação de ME e EPP em "itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais)"; 
22.2. Possibilidade de exigir subcontratação de ME 
ou EPP em contratos de obras e serviços; 
22.3. Dever de estabelecer, nas compras de "bens de 
natureza divisível", cota reservada para participação 
exclusiva de ME e EPP; e 
22.4. Possibilidade de prioridade de contratação de 
ME e EPP "sediadas local ou regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço vál ido ". 

Da margem de preferência 
23. A citada prioridade de contratação retratada no item 22. 4. 
deste parecer, fundada no artigo 48, § 3º, da Lei 
Complementar n º 12 3/ 2006, foi regulamentada pelo 
Município de Macaúbas, com fundamento nos artigos 47, 
parágrafo único, e 87-A do citado diploma legal, através do 
seu Decreto Municipal nº 0157, de 19 de dezembro de 2019. 
24. Sobre o apontado beneficio, é salutar transcrevermos os 
seguintes dispositivos do Decreto Municipal nº 0157/2019: 

A rt. 2 5. O edital deverá prever a concessão de margem de 
preferência de até 10% (dez por cento) da melhor proposta 
válida para efetivar a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou 
regional. 
( ... ) 
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§ 3o O direito da "margem de preferência" somente será 
concedido nas hipóteses de licitações exclusivas e nas 
disputas das cotas reservadas, disciplinados nos artigos 
7o e 11 deste decreto. 

25. Assim, de forma adversa ao que o Recorrente aduz, a 
concessão da "margem de preferência" é uma possibilidade, 
não u m dever, para beneficiar as microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
26. Neste p onto, é crucial apontar, especialmente aos 
membros da Comissão Permanente de Licitações e aos 
Pregoeiros do Município de Macaúbas, que o referendado 
beneficio da "margem de preferência" somente poderá ser 
aplicad o, caso haja expressa pre visão no instrumento 
convocatório e exclusivamente nas licitações ou cotas 
reservadas de participação exclusiva para ME e EPP, 
conforme orienta o § 3° transcrito acima. 
27. Portan to, a aplicação da margem de preferência no lote O 1 
deste processo de licitação foi equivocada e contrária aos 
ditames normativos relacionados, contudo, diante da 
constatação e consolidação quanto ao entendimento de ser 
correta a inabilitação da Recorrente, não vislumbro 
necessidade de serem retroagidos os atos na situação f ática 
debruçada. 
28. Em continuidade neste curto ínterim da publicação do 
Decreto Municipal nº 0157/2019 (19.12.2019) e a data de 
abertura da fase externa do processo de licitação em comento 
(edital datado de 30.1 .2020), não restou regulamentado o 
conceito de "âmbito regional" descrito no artigo 1 º daquela 
norma municipal. 
29. Entretanto, em que pese o raciocínio jurídico trazido pela 
Recorrente visando a definição do conceito de "âmbito 
regional" por fontes alternativas daquela arrolada na norma 
municipal em tela (edição de ato pela Secretaria de 
Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia}, entendo 
que considerando a natureza do referido beneficio (margem 
de preferência) de possibilidade, não de dever, de 
aplicação pelo gestor público, aliado à conjunção alternativa 
ou discorrida no texto do artigo 48, § 3º, da Lei Complementar 
nº 123/2006 e repetida no artigo 25 do Decreto Municipal nº 
O 157/2019, referindo as empresas com sede local ou 
regional, conclui-se que o pleito da Recorrente não merece ser 
atendido. 
30. Adverte-se que, mesmo que houvesse a regulamentação 
do conceito de "âmbito regional", diante dos fundamentos 
colacionados no item anterior, a autoridade pública teria a 
prerrogativa de justificadamente aplicar o beneficio as 
empresas com sede local em preterição das regionais. 
3 /. Por tais motivos, entendo ser descabido o pleito de 
efetivação da lacuna apontada no Decreto Municipal n ° 
O 157/2019, ao tempo em que recomendo as autoridades 
competentes a oportuna regulamentação e definição do 
conceito de "âmbito regional" disposto naquele decreto, 
sugerindo que sejam adotados os limites da microrregião 
geográfica nº 22 do Estado da Bahia ou os limites da 
mesorregião geográfica do "centro sul baiano" do Estado da 
Bahia, conforme mapas de 2018 elaborado pelo Governo do 
Estado da Bahia através da Superintendência de Estudos' 
Econômicos e Sociais da Bahia - SEI, documento em anex~. 
Da não aplicabilidade dos benef ícios da LC 12 3/2006 
32. Em continuidade, a discutida Lei Complementar 
123/2006 estabelece no seu artigo 49 que o "tratam to 
diferenciado e simplificado para as microempresas e emp 
de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
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econômico e social no âmbito municipal e regional" nâo se 
aplica quando: 

32.1. "não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório" - sendo 
constatada apresença de quatros licitantes, enquadrados 
como ME ou EPP, com sede local ou em municípios próximo 
(diante da indefinição temporária sobre o conceito de 
"âmbito regional"), com nítida capacidade de competição 
em todos os lotes do processo de licitação PERP 9-2020; e 
32.2. "o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado" - quando a vantagem do tratamento 
diferenciado, nota-se que a autoridade competente 
deliberou sobre o tema quando determinou a aplicação dos 
beneficias às microempresas e empresas de pequeno porte 
no momento em que autorizou a abertura do 
correspondente processo de licitação e deverá fazer 
novamente quando fo r praticar a adjudicação e 
homologação, sendo impertinente a interferência desta 
assessoria quanto à juízo de conveniência e oportunidade 
a ser exercido pelo agente público competente. 

33. Deduz-se, nesse raciocínio, que inexistiu motivo, salvo o 
oportuno juízo de conveniência e oportunidade a ser exercido 
pela autoridade competente quanto a vantajosidade, para que 
não fossem aplicados os beneficias que almejam o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresa 
de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional. 
DA CONCLUSÃO 
34. Diante dos fundamentos acima expostos, 
venho emitir OPINATIVO, sem caráter vinculativo, no sentido 
de que seja IMPROVIDO o recurso interpelado pela licitante 
GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ: 11 .634.472/0001-12), sendo 
mantida a inabilitação da Recorrente e o tratamento 
diferenciado e simplificado conferido às microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 0157/2019, mirando 
salvaguardar os interesses públicos salvaguardados nos 
autos do processo de licitação PER? 20-2020. 
Em consequência, recomendo, caso o ilustre Pregoeiro não 
efetue o juízo de retratação, nos termos dos artigos 9º da Lei n º 
10.520/2002 e 109, § 4°, da Lei nº 8.666/ 1993, que os autos 
sejam encaminhados para a autoridade competente superior 
para a regular apreciação e deliberação." 

Macaúbas, 08 de maio de 2020. 

a l de Administração 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
RUA DR. MANOEL VITORINO, S/N – MACAÚBAS - BAHIA 
C.N.P.J. Nº 14.380.828/001-27. 
FONE-FAX:  77-3473-1141 / 1142  -  0800-284-2004 
E-MAIL: saaemacaubas@yahoo.com.br 

 
 

Errata de Edital de Pregão Presencial 001/2020 
 

A Pregoeira vem tornar público, que na publicação do Edital do Pregão Presencial 001/2020, 
Edição 01385 de 08 de Maio de 2020, Objeto: Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços de fornecimento de Cessão de direito de Uso de Softwares de sistemas, ficam alteradas as 
seguintes descrições, referentes as Cláusulas X do edital e Cláusula Nona do Anexo VII, Dotação 
Orçamentária – Elemento de Despesa, Onde se lê: 3390.30.00.50 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, Leia-se: 3390.40.00.50 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Demais dados permanecem inalteradas. Contato pelo telefone 77-3473-1142. 
 

Macaúbas-BA., 08 de Maio de 2020. 
 

Acimária Cláudia Pereira dos Santos 
Pregoeira 
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Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – CEP: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 454‐2020 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.782.461/0001‐05,  com sede na Rua Dr. Vital  Soares, nº 268, Centro, Macaúbas, Estado da 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Amélio Costa Júnior,  inscrito no CPF 
sob o nº 341.016.835‐49, no RG sob o nº 2.297.205 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Praça Imaculada Conceição, nº 
1250, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, neste ato representado pela Secretária, Senhora Daiana 
Reis  Silva  Costa,  inscrita  no  CPF  nº  338.458.078‐81  e  RG  sob  o  nº  3380515‐45  SSP/BA, 
respectivamente, doravante denominada de CONTRATANTE, e a Empresa LICITA BRASIL COMERCIAL 
DE  PRODUTOS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  17.279.745/0001‐34,  com  sede  na  Avenida  Viana 
Bandeira,  nº  119,  Santo  Amaro  –  BA,  CEP:  44.200‐000,  doravante  denominada  CONTRATADA, 
representada pelo Sr. Geraldo De Salles Brasil Filho, Carteira de Identidade nº 381586472 SSP/BA e 
CPF  nº  631.391.625‐53,  resolvem  celebrar  o  presente  termo  aditivo  ao  contrato,  em  vista  da 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, da constatação do consumo total dos itens 01, 02 e 03, 
da  constatação  da  existência  de  dotação  e  saldo  orçamentário  suficiente  para  cumprir  com  as 
obrigações futuras deste termo aditivo, com fundamento no Art. 65, §1°, da Lei n° 8.666, mediante 
as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
O  presente  Contrato  tem  por  objeto  aquisição  de  protetor  facial  de  acrílico,  Macacões  proteção 
biólogo manga longa c/ elástico no punho, Óculos de proteção biológica, para suprir a necessidade 
no município de Macaúbas – BA, devido à pandemia do novo  coronavírus  (Covid‐19) destinadas  a 
atender os órgãos da Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam acrescidos os quantitativos dos  itens 01, 02 e 03, no percentual de 
50% (cinquenta por cento), com fundamento na Lei n 13.979/2020, Art. 4º‐I, aumentando o valor 
do  contrato  em  epígrafe  no  valor  de  R$  3.725,00  (três  mil,  setecentos  e  vinte  e  cinco  reais), 
conforme descriminado abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT  UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
 R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01  Protetor facial de acrílico 10  UNID  60,00  600,00 

02 
Macacões proteção biólogo manga longa c/ elástico no 
punho 

25  UNID  70,00  1.750,00 

03  Óculos de proteção biológica  25  UNID  55,00  1.375,00 

3.725,00

CLÁUSULA QUARTA – Continuam em vigor as demais cláusulas do referido CONTRATO. 
 
E  por  estarem  em  pleno  acordo,  mandaram  lavrar  o  presente  Ato  que  assinarão  perante  as 
testemunhas, em três (02) vias de igual teor. 
 
Macaúbas, 04 de maio de 2020. 
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Decreto

.... 

'~ ~ 
MACAÚBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 577 - 1° Andar - CEP:46500-000 

Macaúbas - Bahia - Fone:(77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0057 /2020, DE 08 DE MAIO DE 2020 

"Estabelece restrições complementares ao combate 
a Pandemia do CO VID-1 9; quanto a 
complementação dos Decretos Municipais anteriores 
e vigentes; no que diz respeito ao transporte 
intermunicipal, interestadual e particulares, que 
tenha como destino o Município de Macaúbas, 
Bahia e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, no u so de 

suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar as restrições e a continuidade na 

fiscalização do acesso a Cidade de Macaúbas, Bahia; por transportes coletivos, linhas 

de transportes alternativos e terceiros transeuntes em locomoções por veículos 

automotores, advindos de outros Municípios; para evitar circulações e aglomerações, 

com vistas a conter a disseminação do COVID-19; 

CONSIDERANDO que a situação demanda a continuidade do emprego urgente 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública, a fim d e evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO que o Município de Macaúbas, n ão possui nenhum caso 

confirmado de COVID-19 e em razão de existirem casos confirmados em Município 

circunvizinhos; 

DECRETA: 

Art. 1°. A titulo de complementação das restrições contidas nos Decretos 

Municipais vigentes; no que diz respeito ao transporte intermunicipal , interestadual e 

particulares; realizados por transportes coletivos, linhas de transportes alternativos e 

terceiros transeuntes, em locomoções por veículos automotores, advindos de outros 

Municípios; para evitar circulações e aglomerações, com vistas a conter a 

disseminação do COVID-1 9; fica adstrito ao acesso de ditos veículos a Cidade de 

Macaúbas, Bahia, a passagem pela Barreira Sanitária, d evendo ser observado a 

existência ou não, das pessoas ocupantes de 

j • I 

tais veículos, quanto a condiçãx 
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MACAUBAS 

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 577 - 1° Andar - CEP:46500-000 

Macaúbas - Bahia - Fone:(77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461 /0001-05 

saúde e possibilidade de estado febril destas, bem como da n ecessidade de realização 

de testes rápidos do COVID- 19, se fo r o caso; uso de máscaras e portabilidad e do 

álcool em gel 70% dentro dos veículos; no que se refere a todos os passageiros; sob 

pena de não ser permitido a entrada destas, na zona urbana desta Cidade. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macaúbas, 08 de maio de 2020. 

~ !,. //-, 
AMÉLIO COSTA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Secretário Municipal de Administraçã Comunicação, Ciências e Tecnologias 
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Pregão Eletrônico

08/05/2020 LICITANET - Ata Final

https://portal.licitanet.com.br/pregao/ata/ata.html?pregao=10493&&ata=13959 1/30

Às 09:01:03 horas do dia 14 de Fevereiro de 2020 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a)
Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de
realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS
para aquisição PARCELADA de materiais de construção (cimento, bloco, telha, areia, brita, aço e
correlatos) durante o ano de 2020..

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02;
na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e
pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ
ME /
EPP

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-
81

Sim

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

11.634.472/0001-
12

Sim

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

Sim

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

Sim

HELIVELTO OLIVEIRA LIMA 34.322.925/0001-
70

Sim

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os
termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando
do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO
CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

MUNICIPIO DE MACAUBAS/BA
Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2020
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08/05/2020 LICITANET - Ata Final
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Propostas do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

76652 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
330.750,00

Classificada --

51075 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
344.250,00

Classificada --

464 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
378.000,00

Classificada --

81137 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
390.150,00

Classificada --

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
41.291,00

19/02/2020
14:18:48

Readequado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
131.875,00

14/02/2020
10:36:57

Readequado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
313.500,00

14/02/2020
09:15:53

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
313.875,00

14/02/2020
10:37:55

Readequado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
314.000,00

14/02/2020
09:15:36

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
315.000,00

14/02/2020
09:13:37

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
319.000,00

14/02/2020
09:13:19

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
320.000,00

14/02/2020
09:11:06

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
324.000,00

14/02/2020
09:10:40

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
326.000,00

14/02/2020
09:10:28

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
326.500,00

14/02/2020
09:08:38

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
328.000,00

14/02/2020
09:08:22

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
329.000,00

14/02/2020
09:02:50

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
330.750,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
344.250,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
378.000,00

12/02/2020
16:44:00

Classificado

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
390.150,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:35

O LOTE foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor HERMESON LUIS
FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA, no valor de R$ 313.875,00.

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do
pregoeiro e conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a
licitante Guanambi Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:00

A disputa do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 08/05/2020
09:04:44

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Considerando a
motivação do parecer jurídico e a decisão do Pregoeiro, venho julgar
IMPROVIMENTO do recurso administrativo e manter a decisão do pregoeiro para
declarar inabilitada a licitante recorrida GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.
.

Sistema 27/02/2020
16:56:17

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi recebido, e foi aberto o prazo para que os outros
interessados envie as contra razões até 03/03/2020 17:00hs.

Sistema 20/02/2020
18:01:30

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi recebido, e foi aberto o prazo para que o fornecedor
envie as razões até 24/02/2020 17:00hs e os outros interessados envie as contra
razões até 28/02/2020 17:00hs.

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC1CC8B245AA1B540EC0CA7456EA2A76



sexta-feira, 8 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Macaúbas
08/05/2020 LICITANET - Ata Final

https://portal.licitanet.com.br/pregao/ata/ata.html?pregao=10493&&ata=13959 4/30

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/02/2020
16:02:08

O fornecedor GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA entrou com recurso pelo seguinte motivo: Manifesto o
interesse de interpor recurso em face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO no presente processo licitatório, sendo decorrente de uma
decisão arbitrária, não sendo realizado o saneamento processual possível, e pela
desclassificação da presente empresa utilizando como justificativa a aplicação
errônea da prioridade de contratação prevista no art. 48, §3º do Estatuto da
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de
recurso, se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Pregoeiro 19/02/2020
14:19:19

Fornecedor:51075, seu lance no valor de R$ 41.291,00, foi cancelado pelo
motivo abaixo: Erro na readequação do lote.!

Sistema 19/02/2020
14:19:19

O detentor da melhor oferta é HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$ 313.875,00.

Pregoeiro 19/02/2020
14:18:48

O fornecedor HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA teve o valor
do seu lance readequado para R$ 41.291,00.

Fornecedor:
464

18/02/2020
17:43:10

Pregoeiro, ainda não posso solicitar recurso ?

Fornecedor:
464

18/02/2020
16:30:00

Pregoeiro, o email foi enviado para licitacao@macaubas.ba.gov.br e
pmmmcaubas.cpl@gmail.com

Pregoeiro 18/02/2020
15:59:15

Prezado, informo que sera aberto campo para manifestação assim que for
declarados vencedores do certame.

Fornecedor:
464

18/02/2020
15:58:03

Manifesto o interesse de interpor recurso em face da decisão do pregoeiro que
inabilitou a empresa GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MAT
CONSTRUÇÃO no presente processo licitatório, sendo decorrente de uma
decisão arbitrária, não sendo realizado o saneamento processual possível, e pela
desclassificação da presente empresa utilizando como justificativa a aplicação
errônea da prioridade de contratação prevista no art. 48, §3º do Estatuto da
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Fornecedor:
51075

18/02/2020
15:45:00

Boa tarde. Gostaria de esclarecimento do que foi enviado por e-mail, e parar
quem foi encaminhado

Fornecedor:
464

18/02/2020
15:43:48

tenho intenção de manifestar recurso

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante
GUANAMBI COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
visto que não anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de
falência ou concordata e nem as declarações complementares solicitadas
no Edital.!
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor:
464

18/02/2020
14:51:06

Boa tarde, enviei no email contendo alguns anexos, como forma de saneamento
da ausência de algumas declarações.

Fornecedor:
464

14/02/2020
11:12:43

ainda tenho condições de cobrir os 10% do decreto

Fornecedor:
464

14/02/2020
11:11:51

pois consigo cobrir ainda os lotes 1, 2 e 7

Pregoeiro 14/02/2020
11:08:18

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Pregoeiro 14/02/2020
11:01:18

Ok, estaremos remarcado a sessão e será concedido prazo pra manifestação.

Fornecedor:
464

14/02/2020
10:52:06

Pregoeiro, tenho intenção de recorrer nestes lotes

Pregoeiro 14/02/2020
10:37:55

O fornecedor HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA teve o valor
do seu lance readequado para R$ 313.875,00.

Pregoeiro 14/02/2020
10:37:40

Fornecedor:51075, seu lance no valor de R$ 131.875,00, foi cancelado pelo
motivo abaixo: Erro na readequação.!

Sistema 14/02/2020
10:37:40

O detentor da melhor oferta é HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$ 314.000,00.

Pregoeiro 14/02/2020
10:36:57

O fornecedor HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA teve o valor
do seu lance readequado para R$ 131.875,00.

Sistema 14/02/2020
10:20:03

O detentor da melhor oferta é : HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o Lote - 1 pelo valor de R$ 314.000,00.

Pregoeiro 14/02/2020
10:20:03

Despacho. Venho aplicar o Decreto Municipal nº 157/2019, em benefícios da
ME/EPP local. .

Fornecedor:
51075

14/02/2020
09:31:12

Bom dia. solicito que desconcidere o lance dado pela proponente uma vez que o
lance minimo é de 1000 e só foi dado de 500

Sistema 14/02/2020
09:17:53

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 14/02/2020
09:17:53

O detentor da melhor oferta é GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$
313.500,00

Sistema 14/02/2020
09:11:27

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de
02 (dois) minutos. Boa sorte!

Pregoeiro 14/02/2020
09:09:53

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores
ofertas.

Sistema 14/02/2020
09:01:27

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC1CC8B245AA1B540EC0CA7456EA2A76



sexta-feira, 8 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Macaúbas
08/05/2020 LICITANET - Ata Final

https://portal.licitanet.com.br/pregao/ata/ata.html?pregao=10493&&ata=13959 6/30

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 14/02/2020
09:01:27

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1° HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-81 R$ 313.875,00

2° JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-99 R$ 330.750,00

3° L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-44 R$ 390.150,00

Recursos do Lote 1

Fornecedor CNPJ Data Motivo Aceito

GUANAMBI
COMERCIO
VAREJISTA DE
MATERIAL DE
CONSTRUCAO
LTDA

11634472000112 19/02/2020
16:02:08

Manifesto o interesse de interpor recurso em
face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO no presente processo
licitatório, sendo decorrente de uma decisão
arbitrária, não sendo realizado o saneamento
processual possível, e pela desclassificação
da presente empresa utilizando como
justificativa a aplicação errônea da prioridade
de contratação prevista no art. 48, §3º do
Estatuto da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte.

Indeferido

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas do Lote 2

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

49717 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
112.500,00

Classificada --

81219 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
114.750,00

Classificada --

36997 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
126.000,00

Classificada --

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC1CC8B245AA1B540EC0CA7456EA2A76



sexta-feira, 8 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01385 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Macaúbas
08/05/2020 LICITANET - Ata Final

https://portal.licitanet.com.br/pregao/ata/ata.html?pregao=10493&&ata=13959 7/30

Propostas do Lote 2

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

78416 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
130.050,00

Classificada --

Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
104.625,00

14/02/2020
10:38:39

Readequado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
107.500,00

14/02/2020
09:08:50

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
109.000,00

14/02/2020
09:08:35

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
110.000,00

14/02/2020
09:03:49

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
112.500,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
114.750,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
126.000,00

12/02/2020
16:44:00

Classificado

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
130.050,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

Mensagens do Lote 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:35

O LOTE foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor HERMESON LUIS
FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA, no valor de R$ 104.625,00.

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do pregoeiro e
conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a licitante Guanambi
Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:00

A disputa do LOTE 2 está encerrada.
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Mensagens do Lote 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
09:05:18

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Considerando a
motivação do parecer jurídico e a decisão do Pregoeiro, venho julgar
IMPROVIMENTO do recurso administrativo e manter a decisão do pregoeiro para
declarar inabilitada a licitante recorrida GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA..

Sistema 27/02/2020
16:56:17

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi recebido, e foi aberto o prazo para que os outros
interessados envie as contra razões até 03/03/2020 17:00hs.

Sistema 19/02/2020
16:02:25

O fornecedor GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA entrou com recurso pelo seguinte motivo: Manifesto o
interesse de interpor recurso em face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
no presente processo licitatório, sendo decorrente de uma decisão arbitrária, não
sendo realizado o saneamento processual possível, e pela desclassificação da
presente empresa utilizando como justificativa a aplicação errônea da prioridade de
contratação prevista no art. 48, §3º do Estatuto da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte.

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso,
se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante GUANAMBI
COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, visto que não
anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de falência ou
concordata e nem as declarações complementares solicitadas no Edital.!

Pregoeiro 14/02/2020
11:08:25

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Pregoeiro 14/02/2020
10:38:39

O fornecedor HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA teve o valor do
seu lance readequado para R$ 104.625,00.

Sistema 14/02/2020
10:20:37

O detentor da melhor oferta é : HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o Lote - 2 pelo valor de R$ 109.000,00.

Pregoeiro 14/02/2020
10:20:37

Despacho. Venho aplicar o Decreto Municipal nº 157/2019, em benefícios da
ME/EPP local. .

Sistema 14/02/2020
10:19:10

O detentor da melhor oferta é GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA venceu o LOTE - 2 pelo valor de R$
107.500,00

Sistema 14/02/2020
09:13:16

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE
2 foi encerrado sem a prorrogação automática.

Pregoeiro 14/02/2020
09:11:12

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores ofertas.
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Mensagens do Lote 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 14/02/2020
09:03:16

O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:03:16

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da
fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Classificação Final do Lote 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1° HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-81 R$ 104.625,00

2° JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-99 R$ 112.500,00

3° L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-44 R$ 130.050,00

Recursos do Lote 2

Fornecedor CNPJ Data Motivo Aceito

GUANAMBI
COMERCIO
VAREJISTA DE
MATERIAL DE
CONSTRUCAO
LTDA

11634472000112 19/02/2020
16:02:25

Manifesto o interesse de interpor recurso em
face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO no presente processo
licitatório, sendo decorrente de uma decisão
arbitrária, não sendo realizado o saneamento
processual possível, e pela desclassificação
da presente empresa utilizando como
justificativa a aplicação errônea da prioridade
de contratação prevista no art. 48, §3º do
Estatuto da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte.

Indeferido

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas do Lote 3

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

59971 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
44.200,00

Classificada --

98694 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
46.400,00

Classificada --
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Propostas do Lote 3

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

81489 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
73.320,00

Classificada --

83921 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
81.490,00

Classificada --

Lances do Lote 3

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
41.291,00

19/02/2020
14:19:37

Readequado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
41.300,00

14/02/2020
09:59:50

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
41.500,00

14/02/2020
09:51:29

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
41.700,00

14/02/2020
09:57:32

Intermediário

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
41.800,00

14/02/2020
09:15:00

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
42.000,00

14/02/2020
09:14:21

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
44.200,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
46.400,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
73.320,00

12/02/2020
16:44:00

Classificado

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
81.490,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

Mensagens do Lote 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:35

O LOTE foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor HERMESON LUIS
FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA, no valor de R$ 41.291,00.
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Mensagens do Lote 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do
pregoeiro e conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a
licitante Guanambi Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:00

A disputa do LOTE 3 está encerrada.

Fornecedor:
98694

19/02/2020
16:36:17

Boa tarde. Vai ficar marcado para quando?

Sistema 19/02/2020
16:11:37

Despacho: Assim, por falta de manifestação de intenção de RECURSO, decai-se
o direito de recorrer com fulcro no inciso XX do art. 4° da Lei 10.520/2002 e § 3º
do art. 44 do Decreto 10.024/2019

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de
recurso, se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Pregoeiro 19/02/2020
14:19:37

O fornecedor HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA teve o valor
do seu lance readequado para R$ 41.291,00.

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante
GUANAMBI COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
visto que não anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de
falência ou concordata e nem as declarações complementares solicitadas
no Edital.!

Pregoeiro 14/02/2020
11:08:34

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Sistema 14/02/2020
10:01:50

A prorrogação automática do LOTE 3 está encerrada.

Sistema 14/02/2020
10:01:50

O detentor da melhor oferta é HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o LOTE - 3 pelo valor de R$ 41.300,00

Sistema 14/02/2020
09:57:57

A etapa de envio de lances do LOTE 3 foi prorrogada automáticamente e será de
02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 14/02/2020
09:47:57

O LOTE 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:47:57

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 3 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/02/2020
09:47:57

A disputa do LOTE 3 foi reiniciada pelo seguinte motivo: Não foram lançados
ofertadas na fase final.

Sistema 14/02/2020
09:24:01

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o
LOTE 3 foi encerrado sem a prorrogação automática.
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Mensagens do Lote 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 14/02/2020
09:22:31

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores
ofertas.

Sistema 14/02/2020
09:14:01

O LOTE 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:14:01

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 3 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Classificação Final do Lote 3

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1° HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-81 R$ 41.291,00

2° JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-99 R$ 41.700,00

3° L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-44 R$ 81.490,00

Recursos do Lote 3

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas do Lote 4

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

56768 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
25.480,00

Classificada --

35126 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
44.600,00

Classificada --

84873 HELIVELTO OLIVEIRA LIMA 34.322.925/0001-
70

R$
57.000,00

Classificada --

30714 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
63.170,80

Classificada --

86734 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
89.080,00

Classificada --

Lances do Lote 4
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Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

Lances do Lote 4

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
24.500,00

14/02/2020
09:19:14

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
25.480,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
44.600,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

HELIVELTO OLIVEIRA LIMA 34.322.925/0001-
70

R$
57.000,00

13/02/2020
20:55:31

Classificado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
63.170,80

12/02/2020
16:44:00

Classificado

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
89.080,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

Mensagens do Lote 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:35

O LOTE foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor JOAQUIM ANTONIO
DOS SANTOS NETO, no valor de R$ 25.480,00.

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do
pregoeiro e conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a
licitante Guanambi Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:00

A disputa do LOTE 4 está encerrada.

Sistema 19/02/2020
16:11:37

Despacho: Assim, por falta de manifestação de intenção de RECURSO, decai-se
o direito de recorrer com fulcro no inciso XX do art. 4° da Lei 10.520/2002 e § 3º
do art. 44 do Decreto 10.024/2019

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de
recurso, se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante
GUANAMBI COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
visto que não anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de
falência ou concordata e nem as declarações complementares solicitadas
no Edital.!
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Mensagens do Lote 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 14/02/2020
11:08:40

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Sistema 14/02/2020
10:19:10

O detentor da melhor oferta é JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO venceu
o LOTE - 4 pelo valor de R$ 25.480,00

Sistema 14/02/2020
10:04:13

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o
LOTE 4 foi encerrado sem a prorrogação automática.

Sistema 14/02/2020
09:54:13

O LOTE 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:54:13

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 4 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/02/2020
09:54:13

A disputa do LOTE 4 foi reiniciada pelo seguinte motivo: Devido a falta de lance
na fase final.

Sistema 14/02/2020
09:53:37

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o
LOTE 4 foi encerrado sem a prorrogação automática.

Pregoeiro 14/02/2020
09:51:27

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores
ofertas.

Pregoeiro 14/02/2020
09:49:48

Solicito novamente o lance, cancelei o valor ofertado de forma errada.

Pregoeiro 14/02/2020
09:45:23

Fornecedor:30714, seu lance no valor de R$ 24.500,00, foi cancelado pelo
motivo abaixo: Não foi respeitando o valor minimo.!

Sistema 14/02/2020
09:43:37

O LOTE 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:43:37

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 4 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/02/2020
09:43:37

A disputa do LOTE 4 foi reiniciada pelo seguinte motivo: Falta de lance na fase
final.

Sistema 14/02/2020
09:28:20

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o
LOTE 4 foi encerrado sem a prorrogação automática.

Pregoeiro 14/02/2020
09:25:40

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores
ofertas.

Sistema 14/02/2020
09:18:20

O LOTE 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:18:20

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 4 será encerrado automaticamente!

Fornecedor:
84873

14/02/2020
09:13:22

A abertura do lance ainda não foi liberada?

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
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Classificação Final do Lote 4

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1° JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-99 R$ 25.480,00

2° HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-81 R$ 44.600,00

3° HELIVELTO OLIVEIRA LIMA 34.322.925/0001-70 R$ 57.000,00

4° L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-44 R$ 89.080,00

Recursos do Lote 4

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas do Lote 5

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

10013 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
55.960,00

Classificada --

54878 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
59.200,00

Classificada --

24390 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
59.600,00

Classificada --

29839 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
64.000,00

Classificada --

88684 HELIVELTO OLIVEIRA LIMA 34.322.925/0001-
70

R$
79.000,00

Classificada --

Lances do Lote 5

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
54.100,00

14/02/2020
09:34:47

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
54.300,00

14/02/2020
09:34:24

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
54.500,00

14/02/2020
09:32:47

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
54.600,00

14/02/2020
09:34:23

Intermediário
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Lances do Lote 5

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
54.700,00

14/02/2020
09:32:26

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
54.900,00

14/02/2020
09:28:30

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
55.100,00

14/02/2020
09:28:09

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
55.300,00

14/02/2020
09:27:21

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
55.500,00

14/02/2020
09:25:46

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
55.760,00

14/02/2020
09:25:14

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
55.960,00

12/02/2020
16:44:00

Classificado

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
59.200,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
59.600,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
64.000,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

HELIVELTO OLIVEIRA LIMA 34.322.925/0001-
70

R$
79.000,00

13/02/2020
20:55:31

Classificado

Mensagens do Lote 5

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:35

O LOTE foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor HERMESON LUIS
FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA, no valor de R$ 54.100,00.

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do
pregoeiro e conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a
licitante Guanambi Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:01

A disputa do LOTE 5 está encerrada.

Sistema 19/02/2020
16:11:37

Despacho: Assim, por falta de manifestação de intenção de RECURSO, decai-se
o direito de recorrer com fulcro no inciso XX do art. 4° da Lei 10.520/2002 e § 3º
do art. 44 do Decreto 10.024/2019
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Mensagens do Lote 5

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de
recurso, se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante
GUANAMBI COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
visto que não anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de
falência ou concordata e nem as declarações complementares solicitadas
no Edital.!

Pregoeiro 14/02/2020
11:08:49

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Sistema 14/02/2020
09:36:47

A prorrogação automática do LOTE 5 está encerrada.

Sistema 14/02/2020
09:36:47

O detentor da melhor oferta é HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o LOTE - 5 pelo valor de R$ 54.100,00

Sistema 14/02/2020
09:34:24

A etapa de envio de lances do LOTE 5 foi prorrogada automáticamente e será de
02 (dois) minutos. Boa sorte!

Pregoeiro 14/02/2020
09:31:41

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores
ofertas.

Sistema 14/02/2020
09:24:24

O LOTE 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:24:24

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 5 será encerrado automaticamente!

Fornecedor:
24390

14/02/2020
09:05:41

54.800,00

Fornecedor:
24390

14/02/2020
09:04:17

55.000,00

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Classificação Final do Lote 5

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1° HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-81 R$ 54.100,00

2° L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-44 R$ 54.300,00

3° JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-99 R$ 54.600,00

4° HELIVELTO OLIVEIRA LIMA 34.322.925/0001-70 R$ 79.000,00
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Recursos do Lote 5Recursos do Lote 5

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas do Lote 6

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

47480 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
17.950,00

Classificada --

78001 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
18.750,00

Classificada --

30802 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
20.970,00

Classificada --

305 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
23.320,00

Classificada --

Lances do Lote 6

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
12.212,00

14/02/2020
11:06:51

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
17.240,00

14/02/2020
09:46:49

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
17.250,00

14/02/2020
09:46:47

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
17.350,00

14/02/2020
09:44:51

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
17.400,00

14/02/2020
09:44:40

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
17.440,00

14/02/2020
09:44:47

Intermediário

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
17.500,00

14/02/2020
09:42:47

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
17.550,00

14/02/2020
09:41:39

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
17.640,00

14/02/2020
09:40:08

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
17.698,00

14/02/2020
09:39:07

Manual
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Lances do Lote 6

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
17.800,00

14/02/2020
09:38:41

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
17.850,00

14/02/2020
09:35:20

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
17.900,00

14/02/2020
09:29:47

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
17.950,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
18.500,00

14/02/2020
11:03:41

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
18.750,00

12/02/2020
16:44:00

Classificado

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
20.970,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
23.320,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

Mensagens do Lote 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:15

O LOTE 6 foi fracassado pelo seguinte motivo: Despacho. Torna público
para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o
aludido Lote , pela ausência de licitantes classificados na licitação.

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do
pregoeiro e conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a
licitante Guanambi Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:01

A disputa do LOTE 6 está encerrada.

Sistema 08/05/2020
09:05:37

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Considerando a
motivação do parecer jurídico e a decisão do Pregoeiro, venho julgar
IMPROVIMENTO do recurso administrativo e manter a decisão do pregoeiro para
declarar inabilitada a licitante recorrida GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA..

Sistema 27/02/2020
16:56:17

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi recebido, e foi aberto o prazo para que os outros
interessados envie as contra razões até 03/03/2020 17:00hs.
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Mensagens do Lote 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor:
305

19/02/2020
16:31:54

Boa tarde. Ficará remarcada para quando

Sistema 19/02/2020
16:03:19

O fornecedor GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA entrou com recurso pelo seguinte motivo: Manifesto o
interesse de interpor recurso em face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO no presente processo licitatório, sendo decorrente de uma
decisão arbitrária, não sendo realizado o saneamento processual possível, e pela
desclassificação da presente empresa utilizando como justificativa a aplicação
errônea da prioridade de contratação prevista no art. 48, §3º do Estatuto da
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de
recurso, se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Sistema 18/02/2020
15:39:41

O LOTE 6 foi fracassado pelo seguinte motivo: Despacho. Torna público
para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o
aludido Lote , pela ausência de licitantes classificados na licitação.

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante
GUANAMBI COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
visto que não anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de
falência ou concordata e nem as declarações complementares solicitadas
no Edital.!

Sistema 18/02/2020
15:39:35

O fornecedor venceu o LOTE pelo valor de R$ 0,00.

Pregoeiro 14/02/2020
11:08:57

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Sistema 14/02/2020
11:07:20

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 14/02/2020
11:06:51

Lote negociado no valor de R$ 12.212,00 pelo fornecedor GUANAMBI
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

Pregoeiro 14/02/2020
11:05:35

Preço maximo aceitavel R$ 12.212,00

Pregoeiro 14/02/2020
11:05:14

Preço acima do referencial.

Sistema 14/02/2020
11:03:41

Lote negociado no valor de R$ 18.500,00 pelo fornecedor GUANAMBI
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

Pregoeiro 14/02/2020
10:57:43

Valor ofertado acima do referencial, solicito lance abaixo do referencial.

Sistema 14/02/2020
10:57:20

O LOTE 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
minutos.
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Mensagens do Lote 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 14/02/2020
10:57:07

Fornecedor: HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA, seu lance no
valor de R$ 17.350,00, foi DESCLASSIFICADO pelo motivo abaixo: Preço
ofertado acima do preço máximo aceitável.!

Sistema 14/02/2020
10:57:07

O detentor da melhor oferta é GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA venceu o LOTE - 6 pelo valor de R$
18.750,00.

Sistema 14/02/2020
10:55:14

O tempo de negociação está encerrado.

Pregoeiro 14/02/2020
10:45:32

Preço ofertado acima do referencial, solicito lance abaixo.

Sistema 14/02/2020
10:45:14

O LOTE 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
minutos.

Pregoeiro 14/02/2020
10:44:59

Fornecedor: L RIBEIRO COMERCIAL LTDA, seu lance no valor de R$
17.250,00, foi DESCLASSIFICADO pelo motivo abaixo: Valor ofertado acima
do preço referencial.!

Sistema 14/02/2020
10:44:59

O detentor da melhor oferta é HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o LOTE - 6 pelo valor de R$ 17.350,00.

Sistema 14/02/2020
10:43:25

O tempo de negociação está encerrado.

Pregoeiro 14/02/2020
10:33:47

Valor ofertado acima do referecial, solicito lance abaixo do referencial.

Sistema 14/02/2020
10:33:25

O LOTE 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
minutos.

Pregoeiro 14/02/2020
10:33:08

Fornecedor: JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO, seu lance no valor de
R$ 17.240,00, foi DESCLASSIFICADO pelo motivo abaixo: Valor ofertado
acima do referencial.!

Sistema 14/02/2020
10:33:08

O detentor da melhor oferta é L RIBEIRO COMERCIAL LTDA venceu o LOTE -
6 pelo valor de R$ 17.250,00.

Sistema 14/02/2020
10:32:04

O tempo de negociação está encerrado.

Pregoeiro 14/02/2020
10:23:51

Valor maximo aceitavel R$ 12.21,00

Pregoeiro 14/02/2020
10:22:54

Prezado, valor ofertado acima do referencial, solicito lance abaixo do referencial.

Sistema 14/02/2020
10:22:04

O LOTE 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
minutos.

Sistema 14/02/2020
09:48:49

A prorrogação automática do LOTE 6 está encerrada.
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Mensagens do Lote 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 14/02/2020
09:48:49

O detentor da melhor oferta é JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO venceu
o LOTE - 6 pelo valor de R$ 17.240,00

Sistema 14/02/2020
09:39:08

A etapa de envio de lances do LOTE 6 foi prorrogada automáticamente e será de
02 (dois) minutos. Boa sorte!

Pregoeiro 14/02/2020
09:37:27

Caros licitante favor atenta-se ao local do lance.

Pregoeiro 14/02/2020
09:35:58

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores
ofertas.

Sistema 14/02/2020
09:29:08

O LOTE 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:29:08

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 6 será encerrado automaticamente!

Fornecedor:
30802

14/02/2020
09:06:30

17.700,00

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Classificação Final do Lote 6

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

Recursos do Lote 6

Fornecedor CNPJ Data Motivo Aceito

GUANAMBI
COMERCIO
VAREJISTA DE
MATERIAL DE
CONSTRUCAO
LTDA

11634472000112 19/02/2020
16:03:19

Manifesto o interesse de interpor recurso em
face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO no presente processo
licitatório, sendo decorrente de uma decisão
arbitrária, não sendo realizado o saneamento
processual possível, e pela desclassificação
da presente empresa utilizando como
justificativa a aplicação errônea da prioridade
de contratação prevista no art. 48, §3º do
Estatuto da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte.

Indeferido

Histórico de propostas, lances e mensagens
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Propostas do Lote 7

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

Propostas do Lote 7

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

34277 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
53.900,00

Classificada --

23673 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
54.980,00

Classificada --

31297 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
61.240,00

Classificada --

90410 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
68.900,00

Classificada --

Lances do Lote 7

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
50.800,00

14/02/2020
10:05:01

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
50.899,40

19/02/2020
14:20:11

Readequado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
50.900,00

14/02/2020
10:04:49

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
51.000,00

14/02/2020
10:03:45

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
51.900,00

14/02/2020
10:03:35

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
52.000,00

14/02/2020
10:02:30

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
52.200,00

14/02/2020
10:02:21

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
52.300,00

14/02/2020
10:01:24

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
52.400,00

14/02/2020
10:00:55

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
52.500,00

14/02/2020
10:00:20

Manual

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
52.900,00

14/02/2020
10:00:07

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
53.100,00

14/02/2020
10:00:00

Manual
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Lances do Lote 7

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
53.200,00

14/02/2020
09:59:49

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
53.400,00

14/02/2020
09:59:37

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
53.500,00

14/02/2020
09:54:54

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
53.600,00

14/02/2020
09:54:40

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
53.700,00

14/02/2020
09:51:49

Manual

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
53.800,00

14/02/2020
09:51:36

Manual

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
53.900,00

12/02/2020
16:44:00

Classificado

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
54.980,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
61.240,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
68.900,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

Mensagens do Lote 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:35

O LOTE foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor HERMESON LUIS
FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA, no valor de R$ 50.899,40.

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do
pregoeiro e conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a
licitante Guanambi Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:01

A disputa do LOTE 7 está encerrada.

Sistema 08/05/2020
09:06:00

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Considerando a
motivação do parecer jurídico e a decisão do Pregoeiro, venho julgar
IMPROVIMENTO do recurso administrativo e manter a decisão do pregoeiro para
declarar inabilitada a licitante recorrida GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA..
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Mensagens do Lote 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 27/02/2020
16:56:17

O recurso do GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA foi recebido, e foi aberto o prazo para que os outros
interessados envie as contra razões até 03/03/2020 17:00hs.

Sistema 19/02/2020
16:03:01

O fornecedor GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA entrou com recurso pelo seguinte motivo: Manifesto o
interesse de interpor recurso em face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO no presente processo licitatório, sendo decorrente de uma
decisão arbitrária, não sendo realizado o saneamento processual possível, e pela
desclassificação da presente empresa utilizando como justificativa a aplicação
errônea da prioridade de contratação prevista no art. 48, §3º do Estatuto da
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de
recurso, se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Pregoeiro 19/02/2020
14:20:11

O fornecedor HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA teve o valor
do seu lance readequado para R$ 50.899,40.

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante
GUANAMBI COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
visto que não anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de
falência ou concordata e nem as declarações complementares solicitadas
no Edital.!

Pregoeiro 14/02/2020
11:09:03

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Sistema 14/02/2020
10:21:14

O detentor da melhor oferta é : HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o Lote - 7 pelo valor de R$ 50.900,00.

Pregoeiro 14/02/2020
10:21:14

Despacho. Venho aplicar o Decreto Municipal nº 157/2019, em benefícios da
ME/EPP local. .

Sistema 14/02/2020
10:07:01

A prorrogação automática do LOTE 7 está encerrada.

Sistema 14/02/2020
10:07:01

O detentor da melhor oferta é GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA venceu o LOTE - 7 pelo valor de R$
50.800,00

Sistema 14/02/2020
10:00:05

A etapa de envio de lances do LOTE 7 foi prorrogada automáticamente e será de
02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 14/02/2020
09:50:05

O LOTE 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
09:50:05

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o LOTE 7 será encerrado automaticamente!
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Mensagens do Lote 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor:
31297

14/02/2020
09:49:32

venho solicitar a desconsideração do lance nao respeitando o valor minimo da
proponente.

Pregoeiro 14/02/2020
09:41:06

Favor verificar local do lance, aqui é apenas chat para mensagem.

Fornecedor:
90410

14/02/2020
09:07:53

53.800,00

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Classificação Final do Lote 7

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1° HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-81 R$ 50.899,40

2° JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-99 R$ 52.900,00

3° L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-44 R$ 53.100,00

Recursos do Lote 7

Fornecedor CNPJ Data Motivo Aceito

GUANAMBI
COMERCIO
VAREJISTA DE
MATERIAL DE
CONSTRUCAO
LTDA

11634472000112 19/02/2020
16:03:01

Manifesto o interesse de interpor recurso em
face da decisão do pregoeiro que inabilitou a
empresa GUANAMBI COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO no presente processo
licitatório, sendo decorrente de uma decisão
arbitrária, não sendo realizado o saneamento
processual possível, e pela desclassificação
da presente empresa utilizando como
justificativa a aplicação errônea da prioridade
de contratação prevista no art. 48, §3º do
Estatuto da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte.

Indeferido

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas do Lote 8

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

15534 HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
17.000,00

Classificada --
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Propostas do Lote 8

ID Fornecedor CNPJ
Valor

Inicial Situação Motivo

1499 L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
29.600,00

Classificada --

78402 GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
35.560,00

Classificada --

20065 JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
62.980,00

Classificada --

Lances do Lote 8

Fornecedor CNPJ
Valor
Lance Data/Hora Tipo

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
16.800,00

14/02/2020
10:16:37

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
16.900,00

14/02/2020
10:09:46

Manual

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA

07.707.111/0001-
81

R$
17.000,00

13/02/2020
16:53:57

Classificado

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
29.500,00

14/02/2020
10:14:43

Intermediário

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-
44

R$
29.600,00

13/02/2020
23:07:48

Classificado

GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

11.634.472/0001-
12

R$
35.560,00

12/02/2020
16:44:00

Classificado

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-
99

R$
62.980,00

13/02/2020
23:08:14

Classificado

Mensagens do Lote 8

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2020
14:27:35

O LOTE foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor HERMESON LUIS
FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA, no valor de R$ 16.800,00.

Pregoeiro 08/05/2020
14:27:10

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Considerando a decisão inicial do pregoeiro e
conforme motivação do parecer jurídico, venho Inabilitar a licitante Guanambi
Comercio Varejista de Material de Construcao Ltda.!

Sistema 08/05/2020
14:15:01

A disputa do LOTE 8 está encerrada.
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Mensagens do Lote 8

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/02/2020
16:11:37

Despacho: Assim, por falta de manifestação de intenção de RECURSO, decai-se o
direito de recorrer com fulcro no inciso XX do art. 4° da Lei 10.520/2002 e § 3º do
art. 44 do Decreto 10.024/2019

Sistema 19/02/2020
16:01:37

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso,
se houver interesse em recorrer esse é o momento para se manifestar.

Pregoeiro 18/02/2020
15:39:35

Empresa: GUANAMBI COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - 11634472000112, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Declaro INABILITADA a licitante GUANAMBI
COMERCIO VEREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, visto que não
anexou junto aos demais documentos, Certidão negativa de falência ou
concordata e nem as declarações complementares solicitadas no Edital.!

Pregoeiro 14/02/2020
11:09:13

Declaro o preço ofertado pelo licitante ACEITÁVEL.

Sistema 14/02/2020
10:18:37

A prorrogação automática do LOTE 8 está encerrada.

Sistema 14/02/2020
10:18:37

O detentor da melhor oferta é HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO
ROCHA venceu o LOTE - 8 pelo valor de R$ 16.800,00

Sistema 14/02/2020
10:14:48

A etapa de envio de lances do LOTE 8 foi prorrogada automáticamente e será de
02 (dois) minutos. Boa sorte!

Pregoeiro 14/02/2020
10:10:37

Tempo de disputa está terminando, solicito que sejam lançados as menores ofertas.

Sistema 14/02/2020
10:04:48

O LOTE 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sistema 14/02/2020
10:04:48

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da
fase competitiva o LOTE 8 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/02/2020
09:01:03

O LOTE 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Classificação Final do Lote 8

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1° HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 07.707.111/0001-81 R$ 16.800,00

2° JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO 18.314.304/0001-99 R$ 29.500,00

3° L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 02.048.521/0001-44 R$ 29.600,00

Recursos do Lote 8
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Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 19/02/2020
16:21:56

Declaro encerrada a sessão.

Pregoeiro 19/02/2020
16:14:08

Diante da manifestação em interpor recurso, será aberto prazo legal para
apresentação das razões recursais e prazo para contrarrazões.

Pregoeiro 19/02/2020
16:01:29

Fica aberto prazo para recurso.

Pregoeiro 19/02/2020
16:01:00

Diante do resultado da disputa, dos documentos anexos ao sistema e da proposta
de preço apresentada, venho declara VENCEDORES do certame a licitante
HERMERSON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA e JOAQUIM ANTONIO
DOS SANTOS NETO, visto que atenderam as exigências do edital e apresentaram
valores abaixo do referencial.

Pregoeiro 19/02/2020
16:00:48

Declaro aberta a sessão.

Pregoeiro 19/02/2020
16:00:39

Boa tarde!

Pregoeiro 18/02/2020
17:39:32

Boa noite.

Pregoeiro 18/02/2020
17:39:26

Declaro encerrada a sessão.

Pregoeiro 18/02/2020
17:38:55

Prezado, venho suspende o certame para analise das propostas apresentada,
ficando remarcada a continuidade para amanha (19/02/2020) as 16:00h.

Pregoeiro 18/02/2020
15:51:38

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO
pelo pregoeiro!

Pregoeiro 18/02/2020
15:47:24

Informo que o licitante JOAQUIM ANTONIO DOS SANTSO NETO apresentou as
declarações em desacordo ao edital, solicito correção.

Pregoeiro 18/02/2020
15:45:22

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo
pregoeiro!

Pregoeiro 18/02/2020
15:44:59

O prazo para envio da proposta atualizada e/ou documentos complementares,
estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 18/02/2020 15:45hs até o dia 18/02/2020 17:45hs.

Pregoeiro 18/02/2020
15:44:19

Solicito proposta realinhada, informo que será aberto prazo para envio de 02 (duas)
horas.

Pregoeiro 18/02/2020
15:38:50

Declaro INABILITADA a licitante GUANAMBI COMERCIO VEREJISTA E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, visto que não anexou junto aos demais
documentos, Certidão negativa de falência ou concordata e nem as declarações
complementares solicitadas no Edital.

Pregoeiro 18/02/2020
15:38:35

Diante da análise feita dos documentos anexos ao sistema, venho declara
HABILITADAS as licitantes HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA E
JOAQUIM ANTONIO DOS SANTSO NETO, visto que os documentos foram
apresentadas conforme edital.
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Autenticação: DAA62684464DC576C33D610515AF4961

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 18/02/2020
15:38:17

Declaro aberta a sessão.

Pregoeiro 18/02/2020
15:38:11

Boa tarde.

Pregoeiro 14/02/2020
11:13:45

Declaro a sessão suspensa. 

Pregoeiro 14/02/2020
11:13:04

Boa tarde, até a proxima sessão.

Pregoeiro 14/02/2020
11:12:34

Caros licitantes, devido ao horário de expediente de hoje até as 13:00h e das
sessões marcadas para o os próximos dias uteis (PE 10-2020, 11-2020 e 12-2020),
estaremos remarcado a continuidade para o dia 18/02/2020 (terça-feira) as 15:30h.
 

Pregoeiro 14/02/2020
09:01:42

Registrando que o tempo de disputa é de 10 minutos e, fase final de 02 minutos
sendo prorrogada automaticamente após novo lance.

Pregoeiro 14/02/2020
09:01:33

Bom dia, senhores licitantes! Bem-vindos, sessão de disputa iniciada. Novos lances
poderão ser enviados a partir de agora. A todos os participantes, boa sorte e uma
excelente disputa!

Adjudicação

Fornecedor Total Adjudicado

HERMESON LUIS FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA
Lote(s) Adjudicados: 1, 2, 3, 5, 7, 8

R$ 581.590,40

JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS NETO
Lote(s) Adjudicados: 4

R$ 25.480,00

Total Geral Adjudicado R$ 607.070,40

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante
melhor classificado em cada lote ou item foi declarado vencedor conforme indicado no quadro Resultado da
sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances, e foi
concedido o prazo recursal de acordo com preconizado na Norma Regulamentar ou Edital.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:27:35 horas do dia 08 de Maio de 2020 cuja
ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

ARGILANDES AZEVEDO COSTA 
Pregoeiro(a) Oficial

JOSE CARLOS RODRIGUES SOUZA 
Equipe de Apoio
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